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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 21/2023 

SUMULA: ALTERA OS ARTIGOS 12, 22 E 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
49/2011, E ANEXO |, ALTERA AS TABELAS |, Il E Ill DO ANEXO Il DA 
LEI COMPLEMENTAR 49/2011. ALTERA A REDACAO DOS ARTIGOS 
40 A 63 DA LEI N2 39/1997 E INCLUI OS ARTIGOS 61-A A 61-C NA 
SEÇÃO IV, ARTIGOS 62-A NA SECAO V, 63-A A 63-C NA SEÇÃO VI, 
64-A A 64-F NA SECAO VII — CODIGO TRIBUTARIO, DISPONDO 
SOBRE NOVOS VALORES PARA A PLANTA GENERICA DE VALORES, 
NOVAS ALIQUOTAS PARA O IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL 
URBANO - IPTU, DO TÍTULO DAS ISENCOES E IMUNIDADES, DA LEI 
39/1997, REVOGA A LEI MUNICIPAL 25/2000 E OS ARTIGOS 1º E 2º 
DA LEI MUNICIPAL 23/1998, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ricardo Radomski, Prefeito de Mamboré, no uso de suas atribuicées e em conformidade com a Lei 
Organica do Municipio, apresenta ao Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12. Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Municipal nº 39/1997, que passam a vigorar com 
a redacdo abaixo: 

Capitulo Il 
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

Seção | 

Do Fato Gerador 

Art. 40. O Imposto Predial e Territorial Urbano tem como fato gerador a propriedade, o dominio útil ou 
a posse de qualquer titulo de bem imével por natureza ou por acessao fisica, como definida na Lei Civil, 
edificado ou não, localizada em zona urbana ou de expansdo urbana do Municipio. 

Paragrafo único. O fato gerador do Imposto ocorre anualmente, no dia 1º (primeiro) de janeiro de cada 
ano. 

Art. 41. A incidéncia do imposto, independente do cumprimento de quaisquer exigéncias legais, 
regulamentares ou administrativas, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

Art. 42. Para efeito deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal 
observada a existéncia de pelo menos 2 (dois) dos seguintes requisitos construidos ou mantidos pelo 
poder publico: 

a) meio-fio ou calgamento, com canalização de águas pluviais; 

b) abastecimento de dgua; 

c) sistema de esgotos sanitarios;
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d) rede de iluminagdo pública, com ou sem posteamento para distribuicdo domiciliar; 
e) escola primária ou posto de saúde, a uma distancia maxima de 3(trés) quilémetros do imovel 
considerado. 

Paragrafo Unico - São consideradas zonas urbanas as áreas urbanizéveis, ou de expansio urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pelo Municipio, destinados a habitacdo, ao comércio ou à 
industria, mesmo que localizado fora das zonas definidas nos termos deste artigo. 

Art. 43. O imposto ndo é devido pelos proprietarios, titulares de dominio útil ou possuidores, a qualquer 
titulo, de bem imóvel localizado na zona rural do municipio, ainda que possua edificacées comerciais, 
industriais ou residenciais,cuja destinação econdémica seja exclusivamente agropecudria. 

Art. 44. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide sobre: 

| - imóveis edificados; 

Il - imóveis não edificados. 

Art. 45. Considera-se terreno vazio: 

I - o imével ndo edificado; 
11 - o imével com edificagdo em ruinas, em demoligdo, condenada ou interditada, ou considerada como 
inadequada pela situagdo, mediante laudo emitido pela Defesa Civil; 
Il - o imével cuja edificacdo seja de natureza tempordria ou proviséria, ou que possa ser removida sem 
destruicdo, alteragdo ou modificacdo; 

IV - 0 imóvel que contenha edificação com valor inferior & 20 % do valor do terreno; 
V - o imóvel destinado a estacionamento de veiculos e depósitos de materiais, desde que seja 
observado o inciso IV deste artigo. 

Art. 46. Considera-se imével edificado, o bem imóvel no qual exista edificação utilizada para habitagdo 
ou para exercicio de qualquer atividade, seja qual for a sua caracteristica, forma ou destino, desde que 
ndo compreendida no artigo anterior. 

Seção Il 
Do Sujeito Passivo 

Art. 47. Contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano é o proprietdrio, o titular do dominio 
util ou o possuidor, a qualquer titulo, do bem imóvel. 

$ 12. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o titular do direito de 
usufruto, uso ou habitagdo, os promitentes compradores imitidos na posse, 0s cessionarios, os 
posseiros, os comodatarios e os ocupantes a qualquer titulo do imóvel, ainda que pertencentes a 
qualquer pessoa fisica ou juridica de direito público ou privado desde que não isento ou imune do 
imposto.
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$ 22. O imposto é anual e na forma da lei civil se transmite ao adquirente. 
Art. 48. A incidéncia e a cobranca do Imposto independem da legitimidade do titulo de aquisição 
ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do cumprimento de 
quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ele relativas. 

Art. 49. O Imposto constitui ônus real e acompanha o imóvel em todos 0s casos de transferências de 
propriedades relativos a ele. 

Seção |ll 

Da Base de Cálculo 

Art. 50. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, devido anualmente, será calculado sobre o valor 
venal do bem imdvel, a razão de: 

| - Terrenos com edificagdo: 

a) 

b) 

Nos locais em que houver pavimentação. 

1-0,15% (zero virgula quinze por cento), com muro e calçada; 
11 - 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento), sem muro e com calgada; 
111 - 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento), com muro e sem calcada; 
IV - 0,35% (zero virgula trinta e cinco por cento) sem muro e sem calcada. 

Nos locais onde não houver pavimentação, 0,15% (zero virgula quinze por cento). 

Il - Terrenos sem edificagGes nas zonas 1, 2, 3 e 4 da sede: 

a) 

b) 

Nos locais em que houver pavimentagdo. 

I - 1- A aliquota serd progressiva a partir de 1,90% (um virgula noventa por cento) a base de 
0,15% (zero virgula quinze por cento) ao ano, até o limite de 2,95% (dois virgula noventa e cinco 

por cento), com muro e calçada; 
11 - 2- A aliquota será progressiva a partir de 2,05% (dois virgula zero cinco por cento) a base de 
0,15% (zero virgula quinze por cento) ao ano, até o limite de 3,10% (trés virgula dez por cento)ao 
ano, sem muro e com calçada; 

111 - 3- A aliquota será progressiva a partir de 2,05% (dois virgula zero cinco por cento) a base de 
0,15% (zero virgula quinze por cento) ao ano, até o limite de 3,10% (trés virgula dez por cento)ao 
ano, com muro e sem calçada; 

IV - 4- a aliquota será progressiva a partir de 2,20% (dois virgula vinte por cento) à base de 0,15% 
(zero virgula quinze por cento) ao ano, até o limite de 3,25% (trés virgula vinte e cinco por 
cento)ao ano, sem muro e sem calçada. 

Nos locais onde não houver pavimentagdo, a aliquota sera progressiva a partir de 1,60% (um 
virgula sessenta por cento) & base de 0,15% (zero virgula quinze por cento) ao ano, até o limite 
de 2,65% (dois virgula sessenta e cinco por cento).
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Il - Terrenos sem edificagdes nas demais zonas: 

a) Nos locais em que houver pavimentação. 

I - A aliquota sera progressiva a partir de 1,80% (um virgula oitenta por cento) a base de 0,10% 
(zero virgula dez por cento) ao ano, até o limite de 2,5% (dois virgula cinco por cento), com muro 
e calçada; 

11 - A aliquota sera progressiva a partir de 1,90% (um virgula noventa por cento) a base de 0,10% 
(zero virgula dez por cento) ao ano, até o limite de 2,6% (dois virgula seis por cento), sem muro e 
com calgada; 

II1 - A aliquota sera progressiva a partir de 1,90% (um virgula noventa por cento) a base de 0,10% 
(zero virgula dez por cento) ao ano, até o limite de 2,6% (dois virgula seis por cento), com muro e 
sem calgada; 

IV - a aliquota será progressiva a partir de 2,0% (dois virgula zero por cento) à base de 0,10% 
(zero virgula dez por cento) ao ano, até o limite de 2,7% (dois virgula sete por cento), sem muro e 
sem calgada. 

b) Nos locais onde não houver pavimentagdo, a aliquota serd progressiva a partir de 1,60% (um 
virgula sessenta por cento) & base de 0,10% (zero virgula dez por cento) ao ano, até o limite de 
2,30% (dois virgula trinta por cento). 

Parégrafo unico. Os interessados na revisdo de que tratam os incisos anteriores deverão protocolar 
requerimento junto a Fazenda Pública Municipal, pleiteando a vistoria do seu imével e seu 
recadastramento e/ou novo enquadramento tributdrio, se for o caso, até o més de dezembro de cada 
ano. 

Art. 51. O Valor Venal do Imével sera determinado pela seguinte férmula: 

VV = VT + VE, onde: 
VV =Valor Venal 

VT = Valor Venal do Terreno VE = Valor Venal da Edificação 

Art. 52. O Valor Venal do Terreno (VT) serd obtido aplicando-se a seguinte formula: 

VT = AT x VM?T, onde: 

VT - Valor Venal do Terreno 
AT - Area do Terreno 

VM?T — Valor do Metro Quadrado do Terreno 

$ 12. O Valor do Metro Quadrado do Terreno (VM?T) será obtido através do valor do metro quadrado 
definido para cada face de quadra do imével; denominada seção/zona, a partir da Planta Genérica de 
Valores de Terrenos, conforme: 

ANEXO | - PLANTA GENERICA DE VALORES DE TERRENOS DA SEDE DE MAMBORE 
ANEXO Il - PLANTA GENERICA DE VALORES DE TERRENOS DO PATRIMONIO GUARANI
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$ 2º. Os Valores Venais dos Terrenos definidos na Planta Genérica de Valores de Terrenos serdo 
adequados de acordo com as caracteristicas individuais, levando-se em conta a situação, pedologia ou 
solo e a topografia ou perfil de cada um de “persi”. 

VT=VM’TXAT xS x P x T, onde: 
VMT - Valor do Metro Quadrado do Terreno 
AT - Area do Terreno 
S - Situagdo do Terreno 

P - Pedologia do Terreno ou Solo 

T-Topografia do Terreno ou Perfil 

§ 32. Coeficiente Corretivo da Situação, referido pela sigla “S”, consiste em um grau atribuido ao 
imóvel, em relação a sua situagdo mais ou menos favoravel dentro da quadra. 

1. O Coeficiente Corretivo da Situação sera obtido através da seguinte tabela: 

[Situagdo do Terreno [Coeficiente 

Esquina mais de uma frente 1,10 

Uma frente 1,00 

Gleba/Chdacaras 0,90 

$ 42. Coeficiente de Pedologia do Solo, referido pela sigla “P”, consiste em um grau atribuido ao imével, 
em relação as caracteristicas do solo. 

1 - O Coeficiente de Pedologia do Solo será obtido através da seguinte tabela: 

Pedologia do Solo Coeficiente 

Firme 1,00 

Inundavel 0,80 

|Alagado (0,70 

ICombinagdo dos demais 0,75 

$ 5°. Coeficiente Corretivo de Topografia ou Perfil, referido pela sigla “T”, consiste em um grau atribuido 
ao imóvel, em relação as caracteristicas do relevo do solo. 

1 - O Coeficiente de Topografia ou Perfil serd obtido através da seguinte tabela: 

[Topografia ou Perfil oeficiente 
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Plano 1,00 

Aclive 0,90 

Declive 0,70 

Irregular (0,80 

$ 62. Em imóveis localizados onde não há pavimentação será utilizado o coeficiente de correção 0,85%. 

Art. 53. Para efeito do cálculo do Valor Venal dos Terrenos com 2 (duas) testadas ou mais será utilizado 
o critério de média ponderada, considerando-se o Valor Venal de cada Testada. 

Parágrafo único. A fórmula de cálculo da média ponderada é a seguinte: 

VV = ((testada 1 x valor venal) + (testada 2 x valor venal)) / soma das testadas. 

Exemplo: (Testada 1 = 20,00 x RS 350,00 = R$ 7.000,00) + (Testada 2 = 40,00 x R$ 297,50 = R$ 11.900,00) 
= R$ 18.900,00 / 60(soma das Testadas) = RS 315,00m2 x (drea do lote 800,00m2) = R$ 252.000,00 (Valor 
Venal do Terreno). 

Art. 54. Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculada a fração 
ideal para cada unidade imobiliária sobre o terreno. 

Parágrafo único. Para o cálculo da fração ideal do terreno será utilizada a seguinte fórmula: 

Área da unidade X Area do Terreno 
Área total construida 

| — tratando-se de construção, multiplica-se o valor do metro quadrado de cada tipo de edificação, 
obedecendo os fatores corretivos dos componentes da construção, pela metragem da mesma, 
adicionando-se o resultado ao valor do terreno nas das seções/zonas conforme: 

ANEXO 11l - MAPA DAS ZONAS DA SEDE DE MAMBORE. 
ANEXO IV - MAPA DAS SECOES/ZONAS DO PATRIMONIO GUARANI. 

Art. 55. O Valor Venal da Edificagdo (VE) serd obtido aplicando-se a formula: 

VE = AE x VM’E, onde: 
VE - Valor Venal da Edificagdo 

AE - Area Edificada 
VM’E - Valor do Metro Quadrado da Edificação 

$ 12. O Valor do Metro Quadrado da Edificagdo para cada um dos seguintes tipos: sobrado, 
apartamento, casa, comercial, galpão e telheiro esta contido no ANEXO V - Caracteristicas e valores para 
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Construções SEDE e ANEXO VI - Características e valores para Construções no Patrimônio Guarani. 

§ 2º. O valor referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as caracteristicas de cada 
edificagdo, levando-se em conta a categoria, o estado de conservacdo e o tipo para sua correta 
aplicação no calculo do valor da edificação. 

$ 32. O Valor do Metro Quadrado da Edificacdo, será obtido aplicando-se a seguinte férmula: 
VME = VMltc, onde: 

VM’E - Valor do Metro Quadrado da Edificação 
VM?t - Valor do Metro Quadrado por Tipo de Edificacdo 
C - Por Conservagdo da Edificagdo 

Art. 56. A base de célculo do imposto é o valor venal do imével: 

a) Quanto aimdvel edificado: 

| - Caracteristica, tipo e conservação, área construida, valor unitario do metro quadrado. 

b) Quanto a imóvel não edificado: 

1 - Area, dimensões, localização, acidentes geograficos e outras caracteristicas;] 
11 - Parâmetros de valorização em função do logradouro, quadra, setor/zona. 

$ 12. O critério a ser utilizado para a apuração dos valores que servirio de base de calculo para o 
lancamento do imposto, serd definido em regulamento e tabelas de valores publicados pelo Poder 
Executivo, até o dia 31 de dezembro do exercicio anterior ao lancamento. 

Art. 57. Na determinag&o do valor venal do bem imével não serão considerados: 

I - o valor dos bens mdveis nele em cardter permanente ou temporario, para efeito de sua utilizagdo, 
exploragdo, aformoseamento ou comodidade; 

11 - as vinculagdes restritivas do direito de propriedade. 

Seção IV 

Da Inscrigdo no Cadastramento Imobiliario 

Art. 58. Todos os imdveis deverdo estar inscritos no Cadastro Imobilidrio Municipal, ainda que 
pertencente a pessoas isentas/imunes ou empresas. 

$ 12. Para os fins de inscrição e/ou atualização para o langamento, todo proprietario, titular de dominio 
útil ou possuidor de bem imóvel podera declarar, em formulario préprio ou através do site do 
municipio, processo digital, os dados ou elementos necessarios a perfeita identificagdo do mesmo. 

$ 22. A Declaração devera ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da: 

| - Convocagdo que eventualmente seja feita pela Prefeitura do Municipio; 

11 - Conclusão da construgdo, no todo ou em parte;
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1l - Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, desmembrada a parte ideal; 
IV - Aquisição do domínio útil ou da posse de bem imóvel; 

V - Partilha e ou doação; 

VI - Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel. 

$ 32. O dever previsto nesse artigo estende-se & pessoa do compromissario vendedor do e ao 
comprador do bem imével. 

Art. 59. Sera objeto de uma única declaragdo, acompanhada da respectiva planta do imével, do 
loteamento ou do arruamento: 

| - a gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujo aproveitamento dependa de realizagdo de 
obras de arruamento ou de urbanizagdo, ou; 

11 - a quadra indivisa de areas arruadas, ou; 

Il - o lote ou o grupo de lotes contiguos, quando já tenha ocorrido a venda ou promessa de venda de 
lotes na mesma quadra. 

Art. 60. O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou sua atualizagdo antes de ser 
notificado do langamento, desde que comprove o erro em que se fundamente. 

Art. 61. Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imdvel ou de elementos 
necessarios a fixagdo da base de cálculo do imposto, o langamento será efetuado de oficio, com base 
nos elementos de que dispuser a Fazenda Publica, arbitrados os dados fisicos do bem imovel, sem 
prejuizo das demais cominações ou penalidades cabiveis. 

Art. 61-A. O responsavel por loteamento fica obrigado a apresentar na Prefeitura do Municipio: 

| - titulo de propriedade da área loteada; 

Il - planta completa do loteamento contendo, em escala que permita sua anotagdo, os logradouros, 
quadras, lotes, drea total, dreas cedidas ao patriménio Municipal; 

Il - mensalmente, comunicagdo das alienagées realizadas, contendo os dados indicativos dos 
adquirentes e das adquiridas. 

IV - trimestralmente a relação dos lotes vendidos, contendo todas as informacées do adquirentes (nome 
completo, CPF, enderego e telefone decontato, e/ou cépia do contrato de compra e venda. 

Seção V 

Do Lançamento 

Art. 62. A Fazenda Pública Municipal notificará o contribuinte do lançamento-do IPTU por quaisquer 
meios permitidos pela legislação pertinente, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que for devido o primeiro pagamento ou a critério do município. 

| - lançamento anual, respeitada a situação e dados informados do bem imóvel a 1º de janeiro do 
exercício; 

Il - distinto, um para cada imóvel ou unidade imobiliária independente, ainda que contíguos ou vizinhos 
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e pertencentes ao mesmo contribuinte. 

Il - havendo interesse por parte do sujeito passivo, e não contrariando normas tributarias o contribuinte 
podera solicitar a anexacdo ou seccionamento de lancamento desde que cumpridas as exigéncias 
regulamentares. 

Art. 62-A. O imposto serd lancado em nome do contribuinte, levando-se em conta os dados ou 
elementos constantes do Cadastro Imobilidrio Municipal. 

§ 12. Tratando-se de bem imével objeto de compromisso de venda e compra, o langamento do imposto 
podera ser procedido, indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do compromissario 
comprador, ou, ainda, no de ambos, sendo solidaria a responsabilidade pelo pagamento do imposto. 

$ 22. O langamento de bem imdvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso, sera efetuado em 
nome do enfiteuta, do usufrutudrio ou do fiduciério. 

$ 32. Na hipétese de condominio, o langamento será procedido: 

| - quando “pro indiviso”, em nome de um, de alguns ou de todos os co-proprietarios, sem prejuizo, nos 
dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento de imposto; 
11 - quando “pro diviso”, em nome do proprietario, do titular do dominio útil ou do possuidor da unidade 
auténoma. 
Il - Para proceder langamento individualizado, no caso do § 3¢ - II, o interessado deverd solicitar junto 
ao setor de protocolo, a atualizagdo do cadastro em seu nome apresentando titulo de propriedade e 
posse do imóvel. 

§ 42. O contribuinte que não receber o boleto de cobranga/carné do IPTU, COSIP, devera: 

| - preferencialmente, imprimir o documento para pagamento diretamente no Portal do Municipio de 
Mamboré e/ou APP aplicativo atende.net; 
Il - alternativamente, retirar o boleto de cobranga/carné junto à Secretaria da Fazenda e 
Administragdo/Departamento de Arrecadacio, na Rua Guadalajara, 645 — Centro Civico, Paço Municipal 
Nelson Chimindcio. 

$ 52. Os contribuintes terdo a opção de boleto de cobranca/carné do IPTU relativo ao pagamento em 
cota única, sendo que o desconto e vencimento, serão regulamentados por Decreto Municipal. 

| - no caso de imdvel que o contribuinte informar domicilio tributdrio fora do Municipio, será de 
obrigação do mesmo retirar os boletos de cobranca do IPTU diretamente no site do municipio. 
Il - A notificagdo não implicara necessariamente na entrega dos documentos de arrecadação ficando 
sujeito passivo obrigado a retira-los nos locais e prazos indicados pela administração fazenddria. 

Art. 62-B. A constituicdo e o langamento do crédito tributario, previstos nos artigos 59 a 62 da Lei 
Municipal nº 39, de 16 de dezembro de 1997, poderão ser revistos pela autoridade competente, a 
qualquer tempo, quando questionado pelo proprietarios/responsavel, nos casos em que
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comprovadamente verificar-se a existéncia de inconsisténcia ou incompatibilidade nos dados cadastrais 
do imóvel, aplicando-se o efeito suspensivo da cobranca dos tributos objetos da revisão. 

$ 12. Proferida a deciséo final sobre a revisdo e depois de notificado, ter o contribuinte o prazo de 10 
(dez) dias para pagamento do débito resultante. 

$ 2º. Esta solicitagdo deverd ser protocolada pelo menos 30 dias antes do vencimento da primeira 
parcela do IPTU no exercicio. 

Seção VI 

Da Arrecadagao 

Art. 63. A arrecadação do IPTU serd realizada por meio de boleto de cobranga bancaria/ficha de 
compensacao, no qual estardo indicados os seguintes elementos: dados cadastrais bésicos do imével, 
locais para pagamento, valores langados, reduções legais, valores devidos, datas de vencimento, entre 
outros. 

Art. 63-A. O IPTU serd langado e arrecadado em cota única ou, a critério do contribuinte, podera ser 
exercida a opgdo de pagamento em parcelas, cada uma correspondente a uma ficha de compensagdo 
especifica, conforme decreto de langamento do IPTU. 

8 12. 0 pagamento de parcelas vincendas ndo implicara na liquidação das parcelas vencidas ou mesmo 
dos débitos ja inscritos em divida ativa. 

§2¢2. Após a liquidação do imposto o contribuinte devera guardar os recibos autenticados por cinco anos, 
cabendo a ele comprovar a liquidação da obrigação tributaria. 

Art. 63-B. O lancamento do imposto não implica no reconhecimento da legitimidade da propriedade, do 
dominio útil ou da posse do bem imdvel. 

Art. 63-C. Os imóveis urbanos localizados em loteamentos, pertencentes a loteadoras/incorporadoras, 
ainda ndo alienados e sujeitos ao IPTU gozardo da redução do imposto, mediante requerimento 
apresentado até 31 de dezembro do exercicio anterior ao lancamento do imposto, aplicando-se o 
Coeficiente Corretivo sobre o Valor Venal, de acordo com a tabela abaixo: 

Iméveis [Coeficiente 

la) 12 ano da data da liberação do loteamento 0,40 

|b) 22 ano da data da liberação do loteamento (0,60 

lc) 32 ano da data da liberagdo do loteamento (0,80 
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Seção VII 

Das isenções e da imunidade 

Art. 64 - De acordo com o artigo 150 da Constituição Federal é vedado o langamento do IPTU sobre: 

| - Iméveis da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios; 

11 - Templos de qualquer culto; 

Il - Patriménio, renda ou servigos dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituicdes de educagdo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei. 

Pardgrafo único. A imunidade de que tratam os incisos |, Il e |ll deste artigo, não se aplicam à taxa de 
expediente, a taxa de coleta de lixo e COSIP. 

Art. 64-A - Para o reconhecimento da isencdo de que trata o Art. nº 64 da Lei nº 39 de 16 de dezembro 
1997, as pessoas juridicas de direito privado ou pessoa fisica deverão requeré-lo a partir do Sistema de 
Processo Digital do Municipio, anexando ao pedido cumulativamente os documentos abaixo 
relacionados: 

| - Ato constitutivo devidamente registrado; (pessoa juridica) 
1I- Documentos pessoais de todos os proprietarios; (RG/CPF) 
11l - Matricula do imével atualizada; 
IV - Regular escrituragdo contdbil e fiscal. 

VI — Contrato de locagdo do imével que estiver sendo ocupado pela administracdo Pública Municipal, 
direta e indireta. 

§ 12. A imunidade poderd ser suspensa/anulada pela autoridade administrativa competente, quando 
constatada ofensa ao disposto na legislagdo tributéria vigente ou quando, do fim da vigéncia do 
contrato. 
§ 22. A imunidade poderd ser lancada proporcionamente ao periodo da vigencia do contrato. 

Art. 64-B - O imposto ndo é devido pelos proprietdrios, titulares de dominio útil ou possuidores, a 
qualquer titulo, o imével localizado na zona urbana, seja utilizado, comprovadamente na exploração 
extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial. 

§ 12 - A não incidência se limitará a área efetivamente utilizada nos fins indicados neste artigo e a 
parcela eventualmente não utilizada estará sujeita ao imposto municipal. 

$2º- Para usufruir do benefício previsto neste artigo o contribuinte deverá: 

| - Requerê-lo a partir do Sistema de Processo Digital do Município, anexando ao pedido 
cumulativamente os documentos abaixo relacionados: 

a) Matrícula atualizada do imóvel; 

b) Laudo do Engenheiro agronomo que ateste a metragem da área utilizada. 

n
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Art. 64-C - Ficam isentos do pagamento do IPTU, os imóveis pertencentes aos contribuintes que 
cumulativamente preencherem os seguintes requisitos: 

| - Ter idade igual ou superior a 60 anos ou mais; 

1l - Que não recebam beneficio previdenciário permanente, ou, se receber, que o valor do benefício não 
seja superior a um salário mínimo nacional; (comprovados através do extrato de pagamento emitido 
pelo site da Previdência Social) 

Il - Que a renda do grupo familiar não ultrapasse a dois salários mínimos nacionais; 
IV — Ser proprietário/possuir um único imóvel; 

V - Que resida no imóvel; 
VI - Que tenha a situação do imóvel devidamente regularizada no Cadastro do Município. 

§ 12 - O benefício da isenção deve ser renovado anualmente pela parte interessada ou um familiar de 
primeiro grau ou alguém com autorizagdo expressa por procuragdo, caso não seja possivel o 
contribuinte comparecer para a renovagéo. 

$ 22 - Caso o imdvel, objeto da isenção referida no caput deste artigo tenha mais de uma unidade 
habitacional, o beneficio aplicar-se-a somente em relação aquela unidade que for efetivamente 
habitada pelo beneficiério, desde que não seja superior a 100,00 m? (cem metros quadrados). 

$3º - 0 beneficio da isenção não se aplica em iméveis com 2 pavimentos ou mais. 

Art. 64-D - Ficam isentos do pagamento do IPTU, os imóveis pertencentes aos contribuinte portador de 
necessidade especial ou dependente, que cumulativamente preencherem os seguintes requisitos: 

| - Que perceba até 01 (um) saldrio minimo nacional; (comprovados através do extrato de pagamento 
emitido pelo site da Previdéncia Social) 
Il - Que a renda do grupo familiar não ultrapasse a dois salarios minimos nacionais; 
111 = Ser proprietario/possuir um único imdvel; 

IV - Que resida no imóvel; 
VI - Que tenha a situação do imével devidamente regularizada no Cadastro do Municipio. 

$ 12 - O beneficio da isenção deve ser renovado anualmente pela parte interessada ou um familiar de 
primeiro grau, ou alguém com autorizagdo expressa por procuragdo, caso ndo seja possivel o 
contribuinte comparecer para a renovação. 

$ 22 - Caso o imovel, objeto da isenção referida no caput deste artigo tenha mais de uma unidade 
habitacional, o beneficio aplicar-se-4 somente em relação aquela unidade que for efetivamente 
habitada pelo portador de necessidade especial ou dependente, desde que nao seja superior a 100,00 
m? (cem metros quadrados). 

§ 32 - O beneficio da isenção não se aplica em imdveis com 2 pavimentos ou mais. 

Art. 64-E - Ficam isentos do pagamento do IPTU, os imóveis urbanos cuja área total construida seja igual 

12
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ou inferior a 60,00 m? (cem metros quadrados), mediante a comprovagdo por parte do contribuinte dos 
seguintes requisitos: 

I - Que possui um único imóvel; 

11 - Que reside neste tnico imovel com a sua família; 
11l - Que tenha a situação do imóvel devidamente regularizada no Cadastro do Municipio; 

IV - Que possua cadastro e seja beneficidrio de programas sociais de ambito Estadual e/ou Federal — 

CADUNICO; 
V - Que possua cadastro no CRAS do Municipio; 

VI - Que a renda do grupo familiar ndo ultrapasse a dois saldrios minimos nacionais. 

$ 12 - O beneficio da isenção deve ser renovado anualmente pela parte interessada ou um familiar de 

primeiro grau, ou alguém com autorizagdo expressa por procuragdo, caso não seja possivel o 

contribuinte comparecer para a renovagao. 

Art. 64-F - Ficam isentos do pagamento do IPTU, os iméveis localizados na área de preservação 
permanente (APP) situados no perimetro urbano do Municipio, mediante a comprovação por parte do 
contribuinte dos seguintes requisitos: 

| - Apresente laudo da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

11 - Cépia da matricula do imóvel; 

- Memorial descritivo e planta topografica com levantamento de área construida e indicagdo da APP; 
11 - Que tenha a situação do imdvel devidamente regularizada no Cadastro do Municipio. 

Paragrafo único. A isenção prevista neste artigo sera aplicada proporcionalmente à área do imével 
efetivamente ocupada com reservas destinadas & preservação permanente, sendo tributada a area que 
não possua esse fim. 

Art. 64-G — N&o havera isenção do IPTU sobre os imóveis objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso. 

Art. 2º. Revogam-se a Lei Municipal nº 25 de 15 de dezembro de 2000, bem como, os artigos 1º e 22 da 
Lei Municipal nº 23 de 02 de dezembro de 1998. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicagdo, revogando as disposicées em 
contrario. 

Paço Municipal Nelson Chiminacio, em 06 de março de 2023. 

RICARDO Assinado de forma digital por 
RICARDO 

RADOMSKI211151689 papomski21115168991 
91 Dados: 2023.03.06 10:26:27 -03'00' 

RICARDO RADOMSKI 

Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS 

Excelentíssimos Senhores Vereadores; 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

O objetivo principal do presente projeto é a reformulação da Lei Municipal nº 39/1997 - Codigo 
Tributário. 

Considerando a ACÓRDÃO Nº 508/22 - TRIBUNAL PLENO — Homologação de Recomendações da 
Portaria nº 511/2009. 

As alterações nessessárias neste projeto, resume-se no seguinte: 

1. Atualização do valor da Planta Generica de Valores — PGV, visto que a ultima revisão foi em 2011 
e desta forma urge a atualização da PGV, haja visto que, o municipio se destaca pelo crescimento 
imobiliário e criação de loteamentos. 

2. Na revisão dos valores venais, o parâmetro utilizado foi os valores praticados atualmente no 
município de Mamborê, após pesquisas em sites de imobiliárias, redes sociais, entre outros, 
sendo apresentado o resultado final para a comissão de Avaliação Venal do município instituida 
pela Portaria nº 344/2021, bem como foram convidados os representantes das imobiliárias locais 
para participarem de reuniões e discussões, onde chegou-se ao valor final para referência. 

3. Para tanto, observando não causar grande impacto para o contribuinte, está sendo sugerido 
neste projeto, uma redução do percentual das alíquotas a serem aplicadas a partir do ano de 
2024. 

Convém ressaltar que a Administração Municipal objetiva sempre atender da melhor maneira 
possível as necessidades dos contribuintes, buscando a justiça e o atendimento mútuo entre as 
necessidades do nosso contribuinte e da gestão municipal, com foco na Lei de Responsabilidade Fiscal e 
na melhor maneira de prestar de serviços de qualidade à sociedade. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas considerações pessoais a 
edilidade que compõe este Poder constituído. 

Paço Municipal Nelson Chiminacio, em 06 de março de 2023. 

RICARDO Assinado de forma digital por 
RADOMSKI:21115168 RICARDO RADOMSKI:2111516899] 
991 Dados: 2023.03.06 10:25:43 -0300" 

RICARDO RADOMSKI 

Prefeito
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ANEXO | 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS 
DA SEDE DE MAMBORE 

Zona Valor m/* R$ 
Zona - 01 R$ 350,00 
Zona - 02 R$ 320,00 
Zona - 03 R$ 320,00 
Zona - 04 R$ 200,00 
Zona - 05 R$ 200,00 
Zona - 06 R$ 200,00 
Zona - 07 R$ 200,00 
Zona - 08 R$ 120,00 
Zona - O9 R$ 200,00 
Zona - 10 R$ 80,00 
Zona - 11 R$ 80,00 
Zona - 12 R$ 120,00 
Zona - 13 R$ 80,00 
Zona - 14 R$ 80,00 
Zona - 15 R$ 100,00 
Zona - 16 R$ 120,00 
Zona - 17 R$ 120,00 
Zona - 18 R$ 120,00 
Zona - 19 R$ 80,00 
Zona - 20 R$ 120,00 
Zona - 21 R$ 120,00 
Zona - 22 R$ 120,00 
Zona - 23 R$ 120,00 
Zona - 24 R$ 120,00 
Zona - 25 R$ 140,00 
Zona - 26 R$ 740,00 
Zona - 27 R$ 160,00 
Zona - 28 R$ 140,00 
Zona - 29 R$ 140,00 
Zona - 30 R$ 140,00 
Zona - 31 R$ 140.00 
Zona - 32 R$ 140,00 
Zona - 33 R$ 140,00 
Zona - 34 R$ 140,00 
Zona - 35 R$ 140,00 
Zona - 36 R$ 140,00 
Zona - 37 R$ 120,00 
Zona - 38 R$ 120,00 
Zona - 39 R$ 80,00 
Zona - 40 R$ 80,00 



LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS / CCET 
Bistrito SetoriZona|_Guadra Referência Identificador | Codigo] Logradouro Coeficiente | Valorim | _Valor 

1 1 1 1 1 [Rua interventor Manoel Ribas 085 | R$ 350,00 | R$ 297,50 

1 1 1 2 2 |RuaSãoJosafat 085 | RS 350,00 | R$ 297,50 

1 1 2 3 1 [Rua 3o Josafat 085 | R$ 35000 | R$ 297,50 

1 1 2 « 2 |Rualnterventor Manoel Ribas 100 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

1 1 2 s 3 |Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 35000 | R$ 350,00 

¥ 1 3 6 1 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 

1 i 3 7 2 |Rua tnterventor Manoel Ribas 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 

1 1 3 s 3 [Av. Anténio Chimincio 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 
1 1 4 9 1 [av. anténio chiminacio 1,00 | RS 35000 | R$ 35000 
1 1 4 10 2 [Rua nterventor Manoel Ribas 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 

1 1 a u 3 [Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 

1 1 5 n 1 [Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

1 1 5 13 2 [Rua Interventor Manael Ribas 1.00 | R$ 350,00 | R$ 35000 

1 1 5 1 3 [Av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 6 15 1 [Av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 6 s 2 [ua nterventor Manoel Ribas 1,00 | RS 35000 | RS 350,00 

1 1 6 v 3 [av.Abel Desidério de Araúlo 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 7 s 1 fRuasão sosafat 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 7 1 2 [Rua Ricardo Koutfmann 1,00 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 7 2 3 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 35000 | RS 350,00 
1 1 7 n 4 [Rua Interventor Manoel Ribas 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 s 2 1 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 8 23 2 |Rua Ricardo Kaufímann 100 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 8 2 3 [Av.Antonio Chiminicio 1,00 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 8 2s 4 |Rua tnterventor Manoel Ribas 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 
1 1 s 26 1 JavAntônio Chiminácio 1,00 | RS 35000 | R$ 350,00 
1 1 9 27 2 |Rua Ricardo Kauffmann 1,00 | R$ 35000 | Rs 350,00 
1 1 o 2 3 [Av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 35000 | R$ 350,00 
1 1 9 2 44  fRuanterventor Manoe Ribas 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 10 30 1 [Av. Manoel Frandisco da Silva 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 10 an 2 [Rua Ricardo Kautímann 00| R$ 35000 | RS 350,00 
1 1 o n 3 [Av Augusto Mendes dos Santos 1,00 | RS 350,00 | R$ 350,00 
1 1 10 3 4 [Rua Interventer Manoel Ribas 1,00 | R$ 350,00 | R$ 35000 
2 1 n 3 1 [Rua interventor Manoel Ribas 1,00 |R$ 35000 | R$ 35000 
1 1 1 35 2 |Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 35000 | s 35000 
1 1 u 36 3 [Rua Ricardo Kauffmann 1,00 | RS 350,00 | R$ 350,00 
1 1 2 n 1 [Rua Giscomo Ambrósio Ciconello 080 | R$ 350,00 | R$ 280,00 
1 1 1 38 2 [RuaSão Josafat 085 | R$ 350,00 | R$ 297,50 
1 1 2 B 3 [Rua Ricardo Kaltímann 080 | R$ 350,00 | R$ 280,00 
1 1 13 a0 1 [Rua sio Josatat 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

[t 1 3 a 2 [Rua Giácomo Ambrósio Ciconello 1,00 | R$ 35000 | RS 350,00 
1 1 " 2 3 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 13 E 4 |Rua Ricardo Kaufímann 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
L 1 s aa 2 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 |R$ 35000 | R$ 35000 
1 1 1 a5 2 |Rua Glácomo Ambrósio Ciconello 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
1 1 10 a“s 3 [Av. Anténio Chiminácio 1,00 [ RS 35000 | Rs 35000 
1 1 n a7 4 [Rua Ricardo Kaufímano 1,00 [ R$ 35000 | R$ 35000 
1 1 15 s 1 [Av. Ancanio Chiminácio 1,00 |RS 350,00 | RS 350,00 



15 a9 |Rua Glácomo Ambrésio Ciconello 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

15 50 |Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

15 51 |Rua Ricardo Kauffmann 1,00 | R$ 350,00 | RS 350,00 

16 52 |Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

16 53 |Rua Gidcomo Ambrosio Ciconello 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

s sa . Augusto Mendes dos Santos 1,00 |Rs 35000 | Rs 350,00 
a6 s [Rua Ricardo Kauffmann 1,00 [n 35000 | R$ 350,00 
v s [Av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 35000 | R$ 35000 
17 57 Rua Gidcoma Ambrosio Ciconello. 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

v 56 v Abel Desidério de Araújo 1,00 R$ 350,00 | R$ 350,00 
” 5 an Ricardo Kaufímann 1,00 Rs 350,00 | A5 350,00 
18 60 |Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

s 61 [Rua Ambrésio Giácomo Ciconello 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

1 a [Rua Maracajó 045 [ n5 25000 | 5 207,50 
18 63 |Rua Ricardo kauffmann 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

2 o Rua Veraador Lázaro Correla 05| R$ 35000 | R$ 26250 
20 65 |Rua João Mendes de Oliveira 0,85 | R$ 350,00 | R$ 297,50 

20 66 |Rua São Josafat 0,85 | R$ 350,00 | R$ 297,50 

É) o) [Rua Glácomo Ambrésio Cconello 080 R$ 350,00 | R$ 280,00 
a 6 [Rua São Josafar 1,00 |R$ 350,00 | R$ 350,00 
a 69 |Rua Jodo Mendes de Ofiveira 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

a 0 . Paulino Ferreira Messias 1,00 ks 35000 | $ 350,00 
n n 4 Giácomo Ambrósio Ciconello 100 [n 35000 | R$ 350,00 
n n |Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

” 7” ÍRua João Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
2 7 |Av. Antônio Chimindcio 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

22 s Rua Gidcomo Ambrésio Ciconello 1,00 [ R$ 350,00 | R$ 350,00 
23 76 |Av. Antônio Chiminacio 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 

23 7 |Rua João Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
- 7 [av. Manoel Francisco da silva 100 &$ 350,00 | R$ 350,00 
» 7” Rua Giácomo Ambrósio Ciconello 1,00 [ 1S 350,00 | &s 350,00 
2 o [av. Manoel Francisco da Silva 3,00 RS 35000 | Rs 350,00 
2 5 Rua oo Mendes de Oliveira 100 | n5 35000 | S 350,00 
2 5 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 [ R$ 35000 [ Rs 350,00 
n " [Rua Glácomo Ambrósio Ciconello 1,00 Rs 350,00 | Rs 350,00 
2s s“ |Av: Augusto Mendes dos Santos 1,00 R$ 35000 | R$ 35000 
2s ss [ítua joão Mendes de Oliveira 1,00 &s 350,00 | n$ 350,00 
2s 6 [av. Abel Desidério de Araúlo 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
25 87 |Rua Glácomo Ambrésio Ciconello 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
26 ss |Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 350,00 | R$ 350,00 
26 8 |Rua João Mendes de Oliveira 1,00 |R$ 350,00 | R$ 350,00 
% % [ua Maracaii 085 R 35000 [ n5 297,50 
2s n ÍRua Ambrósio Giscomo Ciconelto 1005 35000 | &s 350,00 
E 92 |Rua Ricardo Kalffmann 0,85 | R$ 350,00 | R$ 297,50 
s s ÍRua São losatat 083 | s 25000 |&s 297,50 
sm B s Interventor Manoel Ribas 085 | Rs 350,00 | n$ 297,50 
30 ss [Rua Vereador Lázaro Correia 085 | ns 320,00 | s 272.00 
o % s piraí 1,00 [ 85 32000 | R$ 32000 
o ” (Rua São Josafat 1,00]ns 32000 w5 32000 



30 % (Rua João Mendes de Oliveira 085 | R$ 320,00 | R$ 272,00 

n 9 [Rua 530 Josafat 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

n 100 [Rua Piraí 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 

31 101 Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

n 102 [Rua João Mendes de Oliveira 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 

2 103 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 

2 104 [Rua Piraí 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

n 105 |av. António Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

n 106 Rua Jodo Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

3 107 v, Antônio Chiminacio 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 

3 108 Rus Piraí 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

n 109 [Av. Manoe! Francisco da Silva 100 | R$ 32000 | RS 320,00 

3 10 [Rua Jodo Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 32000 | RS 320,00 

34 — |Parquia Nossa S.Imaculada Conceição m lav. Manoe Francisco da Silva 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

34 |Pardquia Nossa S.Imaculada Conceição 2 [Rua Piraí .00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

34 — |Paróquia Nossa S.Imaculada Conceição 1 [Av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

34 — |paróquia Nossa S.maculada Conceição am [Rua Jodo Mendes de Oliveira 100 | R$ 32000 | RS 320,00 

3 us [Av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 

35 116 [Rua piral 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

35 E |av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

as 18 [Rua 1oão Mendes de Oliveira 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 

36 us [Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

a6 120 Rua trajai 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

36 121 Rua Maracajo 085 | rs 32000 | R$ 272,00 

3 2 Rua João Mendes de Olivei 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
w0 123 ua vereador Lazaro Correla 0.5 | R$ 32000 | R$ 272,00 

o 121 |Rua Guadalajara 2,00 [ R 32000 | R$ 320,00 
ao 125 Rua São Josatar 1,00 | Rs 32000 | R$ 32000 

0 126 [Rua pirai 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

a 127 Rua São josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 

a 128 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

a s [av. Pautino Ferreira Messias 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

a 130 [Rua pirai 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

2 131 [av. Pautino Ferreira Messias 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

a 132 Rus Guadalajara 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

a2 3 |av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

2 13 fua Piraí 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

E 135 v, Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 

s 136 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

s 137 [av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

s 138 [Rua Piraí 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

é [Ponteftekiias 139 |av. Manoel Francisco da Silva 100 |R$ 320,00 | 85 320,00 

u RFAA AAA 120 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 

s ss tee Jako Suase 101 [Av. Augusto Mendes dos Santos 100 |R$ 32000 | R$ 32000 
1 [Precsmstato ko sam 122 E 1,00 [ ns 320,00 | ns 32000 

s 123 [av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 32000 s 32000 

as 124 [Rua Guadatajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

as 15 [Av. Abel Desidério de Araújo 1.00 | R$ 320,00 | R$ 32000 

s 195 Rua Piraí 100 |R$ 32000 | R$ 320,00 



as 107 |av. Abel Desidério de Araijo 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
46 148 Rua Guadalafara 1,00 | R$ 320,00 | RS 320,00 
6 149 |Rua Maracajó 085 | R$ 320,00 | R$ 272,00 
6 150 [Rua tajai 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
51 151 [Rua Vereador Lázaro Correla 085 | R$ 320,00 | R$ 272,00 
51 152 Rua Adina Corrês Cionek 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
s 153 |Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 
51 154 |Rua Guadalaja 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
52 155 Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
52 156 Rua Adina Corréa Clonek 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
s2 157 |av. Paulino Ferreira Messias 100 | RS 32000 | RS 320,00 
s2 158 [Rua Guadalajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 
5 159 [Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s 160 [Rua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
53 161 |av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 32000 | RS 320,00 
53 162 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
sa 163 |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
sa 164 [Rua Adina Corréa Cionek 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
sa 165 Av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
sa 166 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
ss 167 |av, Manoel Francisco da Silva 1,00 | RS 320,00 | R$ 32000 
ss 168 |Rua Adina Corréa Clonek 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
ss 169 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 32000 | R$ 32000 
55 170 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
56 m [Av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
56 m Rua Adina Corrêa Clonek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
se 173 [Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s a7 [ua Guadalajara 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s7 175 |av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s7 176 |Rua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
57 m Rua Maracajú 085 | RS 320,00 | R$ 272.00 
57 78 Rua Guadatajara 100 | R$ 32000 | R$ 32000 
62 179 |Rua Vereador Lizaro Correia 085 | RS 320,00 | RS 272,00 
6 180 Rua Edegard do Espirita Santo e Souza 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
6 181 [Rua São Josatar 1,00 | R$ 320000 | R$ 320,00 
6 82 [Rua Adina Corréa Cionek 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
6 183 Rua São Josafar 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
63 184 |Rua Edegard do Espírito Santo e Soura 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
6 185 |Av. Paulino Ferreira Messias 100 | R$ 32000 | R$ 32000 
63 186 Rua Adina Corréa Cionek 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
6 187 |Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 [ R$ 32000 | R$ 32000 

188 |Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | RS 32000 
6 189 |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | RS 320,00 
“ 190 |Rua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
65 101 [Av. Antônio Chimincio 1,00 | ns 32000 | Rs 32000 
65 192 [Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 
65 193 |av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
65 194 |Rua Adina Carréa Clonek 100 | R$ 320,00 | R$ 32000 
66 195 |Av. Manoel Francisea da Silva 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 



66 196 [Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
66 197 |Av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
66 198 |Rua Adina Carréa Cionek 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 
& 199 [Av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 200 [Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
& 201 [Av. Abel Desidério de Araúlo 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
s 202 Rua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
&8 203 |Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
68 204 Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s 205 Rua Maracajá 035 | R$ 320,00 | R$ 272,00 
8 206 [Rua Adina Corréa Clonek 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 207 [Rua Vereador Lázaro Correia 0,85 | R$ 320,00 | R$ 272,00 
7 208 [Rua Vereador Sidney Barth 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 209 Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 210 |Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
7 m |av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 
7 212 [Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 E |Av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
7 214 Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 32000 | R$ 32000 
76 215 |Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 32000 | RS 32000 
7% 26 [Rua Vereador Sidney Barth 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 2 |av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
76 28 [Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
” 219 |Av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
n” 220 Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
n m |Av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
7 m Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 23 |av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 24 |Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
7 25 Rua Maracaji 085 | R$ 320,00 | R$ 272,00 
7n 26 |Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
ss 27 [Rua Vereador Lázaro Correia 0.85 | RS 320,00 | R$ 272,00 
) 28 Rua tacil Martins 100 | RS 32000 | R$ 320,00 
8 29 |Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | Rs 320,00 
83 230 Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
8 31 Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
8 232 [Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
8 233 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
8 231 |Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
85 235 [av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
ss 236 Rua Vereador Sidney Barth 100 | R$ 32000 | Rs 320,00 
85 237 |av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
85 238 |Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s 239 |Av. Antanio Chiminácio 1,00 R 32000 | R$ 32000 
6 200 [Rus eacil Martins 100 | R$ 32000 | ns 320,00 
86 2a1 |av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
86 22 [Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
E 23 |Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
s 240 [Rua Itacil Martins 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 



s 25 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 32000 | RS 320,00 
s 246 |Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 
88 27 |Av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
88 28 [Rua tacil Martins 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
ss 29 [Av. Abel Desidério de Araújo 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
ss 250 Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
8 251 |av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | RS 320,00 | R$ 320,00 
89 252 Rua Htacil Martins 1,00 | R$ 320,00 | R$ 32000 
89 253 Rua Maracajú 085 | RS 320,00 | R 272,00 
8 254 [Rua Vereador Sidney Barth 100 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
a3c — [Terminal Rodoviario 255 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
83c [Terminal Rodoviário 256 [Rua Itacil Martins 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
83c — |Terminal Rodoviário 257 [av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
B3C — |Terminal Rodoviário 258 |Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 

Reservada 259 [Rua São Josafat 1,00 | R$ 320,00 | R$ 320,00 
Reservada 260 [Rua Itacil Martins 1,00 | R$ 320,00 | RS 320,00 
Reservada 261 |Au. Paulino Ferreira Messias 100 | R$ 32000 | R$ 320,00 
Reservada 262 |Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 32000 | R$ 320,00 

s2 263 [Rua Archiles Martins 1,00 | RS 200,00 | R$ 20000 
s2 264 [Rua tacil Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s2 265 Rua Vereador Lizaro Correla 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s2 266 Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
a 267 Rua Fernando Pinto de Carvalho 0,5 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
91 268 [Rua lvai 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
a 269 [Rua Archites Martins 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
a 20 [Rua taci Martins 1,00 | RS 200,00 | RS 200,00 
s2 m |Rua Archiles Martins 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 
o2 72 Rua vl 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
2 3 [Rua Vercador Lizaro Correia 100 | R$ 200,00 | RS 200,00 
92 m |Rua ttacil Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
93 275 |Rua vereador Lazaro Correia 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
9 276 Rua Ivai 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
% 2m Rua São Josafat 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
% 278 Rua Itacil Martins 1,00 | RS 200,00 | R$ 200,00 
9 279 [Rua São Josafat 1,00 | R$ 200,00 | &s 200,00 
9 280 [Rua Ivaí 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
9 201 |av. Paulino Ferreira Messias. 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
EJ 282 Rua Itacil Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
ss 283 [av. Paulino Ferreira Messias 1.00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
95 284 Rua Ivaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
o 285 |av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
95 286 |Rua Itacil Martins. 1,00 | R$ 200,00 | Rs 200,00 
9% 287 [av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
9% 288 [Rua tvaí 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
% 280 [Av. Manoel Froncisco da Silva 1,00 | n$ 200,00 | n$ 200,00 
9% 20 [Rua tacil Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
o 201 [Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s7 22 [Rua tvaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
97 203 |av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 



97 29 [Rua tacil Marting 1,00 | R$ 20000 | R$ 20000 
ss 205 [Av. Augusto Mendes dos Santas 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
9% 296 [Rua Ivaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
% 297 |av. Abel Desidério de Araújo 085 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
8 258 [Rua tacil Martins 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
101 299 [Rua Fernando Pinto de Carvalho 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
101 300 [Rua Manoel Moreira Alves 100 | R$ 20000 | R$ 200,00 
101 301 Rua Avchiles Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
101 02 [Rua Ivaí 100 | R$ 200,00 | R 200,00 
102 303 [Rua Archiles Martins 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
102 304 [Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
102 305 Rua Vereador Lizaro Correia 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
102 306 Rua vai 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
103 307 |Rua Vereador Lazara Correia 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
103 308 Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
103 309 Rua São Josafat 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 
103 310 [Rua lvai 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
104 am [Rua São Josafat 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
104 E Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
104 313 |au. Paulino Ferreira Messias 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
104 E [Rua Ivaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
105 315 |Av. Paulino Ferreira Messias 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
105 316 [Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
105 am |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
105 318 [Rua tvaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
106 319 |Av. antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
106 320 [Rua Manoel Moreira Alves 100 | RS 200,00 | R$ 200,00 
106 321 [av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
206 322 Rua Ivaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
107 E |Av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
107 324 [Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
107 325 [av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | RS 200,00 | R$ 200,00 
107 326 [Rua Ivaí 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
108 227 |av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
108 328 [Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
108 29 |Av. Abel Desidério de Araújo 200,00 | R$ 170,00 
108 330 Rua v 200,00 | R$ 200,00 
10 331 Rua Angelo Gaio 085 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
110 332 Rua tajar 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
10 333 [Rua Fernando Pinto de Carvalho 100 | R$ 200,00 | RS 200,00 
10 338 [Rua Manoel Moreira Alves 100 | RS 20000 | R$ 20000 
m 335 |Rua Fernando Pinto de Carvalho 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
m 336 [Rua Itajaí 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
m 37 Rua Archiles Martins 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
am 33 [Rus Manoel Moreira Alves 100 | n$ 200,00 | R$ 200,00 
12 339 Rua Archites Martins 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
112 340 Rua Itajaí 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
12 E |Rua Vereador Lázaro Correia 1,00 | R 200,00 | R$ 200,00 
12 302 |Rua Manoel Moreira Alves 100 | R$ 200,00 | R$ 20000 



13 303 Rua Vereador Lázaro Correia 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
13 3 [Rua Itajal 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
13 245 [Rua São Josafat 1,00 | R$ 200,00 | Rs 200,00 
13 36 Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
14 347 |Rua São Josatat 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
14 E [Av. Paulíno Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
114 E Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
15 350 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
15 351 [Rua ttajaí 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
15 352 |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
15 353 [Rua Manoel Moreira Alves 1,00 | RS 20000 | R$ 200,00 
16 350 [av. antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
n6 355 Rua Itajaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
116 356 |Av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
n6 357 [Rua Manoel Moreira Alves 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
17 358 |av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 20000 | R$ 200,00 
17 359 [Rua tajai 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
u 360 |av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
17 361 [Rua Manoel Moreira Alves 100 | RS 20000 | R$ 200,00 
123 362 |Rua Vereador Láraro Correia 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
13 363 Rua joão Serativk 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
123 364 [Rua São Josatat 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
2s 365 Rua Itajaí 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
124 [Estidio Municipal Ernesto Look 366 |Rua São Josafat 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
124 — festádio Municipal Ernesto Look 367 [Rua João Seratiuk 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
124 [Estsdio Municipal Ernesto Look 368 |Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
125 269 |Av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
125 370 ua 1080 seratiuk 100 | R$ 20000 | RS 200,00 
125 m |av. antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
125 m7m Rua Itajaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
126 3 |Av, Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
126 E [Rua João Seratiuk 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
126 375 |av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
126 376 [Rua Itajar 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
127 377 |av. Manoel Francisco da Silva 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
127 378 [Rua joão Seratiuk 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
127 79 |au. Augusto Mendas dos Santos 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
127 380 [Rua Itajaí 1,00 | R$ 20000 | RS 20000 
133 381 Rua Vereador Lázaro Correia 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
133 282 Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | RS 20000 
133 383 Rua São Josafat 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
13 380 Rua 1030 Seratiuk 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
134 385 [Rua São Josafat 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
134 386 Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
134 307 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | &s 200,00 
13 388 [Rua João Seratiuk 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
135 289 |av. Pautino Ferreira Messias 1,00 R$ 200,00 | R$ 200,00 
135 350 [Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
135 391 |av. antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 



135 392 [Rua joão seratiuk 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
136 393 |av. antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
136 301 |Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
136 395 |av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
136 3296 [Rua João Seratiuk 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
17 397 [Av. Manoel Franeisco da Silva 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
137 398 Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
137 399 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
137 400 |Rua João Seratiuk 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 
104 am [Rua Vereador Lázaro Correia 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
144 02 Rua Nelson Camargo Alves 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
104 103 Rua São Josafat 1,00 | RS 20000 | R$ 200,00 
144 04 Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
185 105 [Rua São Josafat 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s 106 Rua Nelson Camargo Alves 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 
145 a07 |av. Paulino Ferreira Messias 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
a5 08 |Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
146 409 [Au. Paulino Ferreira Messias 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
16 410 Rua Nelson Camargo Alves 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
146 a |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | RS 20000 
146 a2 |Rua José Mendes Cruz 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
197 a3 |Av. Antônio Chiminácio 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
107 a1 Rua Nelsan Camargo Alves 1,00 | R$ 20000 | R$ 20000 
107 a1s. Av. Manoel Francisco da Silva 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
147 a16 [Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
148 a |Av. Manoe! Francisco da Silva 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s a18 [Rua Nelson Camargo Alves 100 | R$ 20000 | R$ 200,00 
148 a9 |av, Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 20000 | R$ 20000 
18 420 Rua José Mendes Cruz 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

coaMo E Rua Ângelo Gaio 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
coamo an |Rua Nelson Camargo Alves 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
coamo a3 [Rua Vereador Lázaro Correia 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 
coamo a2 [Rua tajai 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
coamo as Rua Fernando Pinto de Carvalho 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
coamo a26 |Rua Projetada 200 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

27 a7 [Rua Maracajó 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
n” a2 Rua Jo3o Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
27 29 |Rua Maximino Francisco Fantin 085 | RS 200,00 | R 170,00 
2 30 [Rua Ambrósio Giscomo Ciconello 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
n a1 [Rua Maracajó 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
n” a2 Rua Itajaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
37 a33 Rua Maximino francisco Fantin 0.5 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
57 E |Rua Joso Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
a7 435 Rua Maracajú 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
a7 a3 Rus Guadalajara 1,00 | n5 20000 | 83 20000 
a7 a37 Rua Maximino Francisco Fantin 0,85 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
a7 48 [Rua Itajaí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
58 a39 Rua Maracajó 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
58 430 [Rua Adina Corrêa Cionek 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 



5 58 a1 Rua Maximino Francisco Fantin 035 | R$ 200,00 | R$ 170,00 

5 se am Rua Guadalajara 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 19 ss Rua Maracajó 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 19 aa [ua Giácomo Ambrésio Ciconello 1,00 | R$ 200,00 | RS 200,00 

6 E s [Rua Maximino Francisco Fantin 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 2s a6 [Rua João Mendes de Oliveira 100 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 3 47 [Rua joão Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 

6 8 s [Rua Maximino Francisco Fantin 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 

6 s a9 [Rua Piraí 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 

6 s 450 [Rua Piraí 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 “ 51 [Rua Maximino Francisco Fantin 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 

6 s 452 Rua Guadatafara .00 | R$ 20000 | RS 200,00 

6 59 453 Rua Guadalajara .00 | R$ 20000 | R$ 200,00 

6 59 asa Rus Maximino Francisco Fantin 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 

6 59 ass ÍRua Adina Corrêa Clonek 085 | R$ 200,00 | R$ 170,00 

6 6 456 [Rua Maximino Francisco Fantin 035 | R$ 200,00 | R$ 170,00 

6 6 as7 |Rua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
6 69 458 [Rua Maracajó 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
6 6 aso |Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
6 EJ 460 |ua Adina Corréa Cionek 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
5 o 461 [Rua Maxímino Francisco Fantin 085 | RS 200,00 | R$ 170,00 
6 7 a62 [Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 20000 | R$ 20000 
6 79 a3 [Rua Maracaji 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
6 7 a64 [Rua Vereador Sidney Barth 1,00 | R$ 200,00 | R$ 20000 
7 2 465 [Rua Piraí 085 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
7 29 466 Rua Vereador Láraro Correia 1,00 | R$ 20000 | RS 200,00 
7 29 467 [Rua joão Mendes de Oliveira 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s 39 |vite santa maria e o archiles Martins 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
s 39 |Vila SantaMarla a6 [Rua Guadalajara 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
8 39 — viasantaMaria 470 Rua Vereador Lázaro Correla 1,00 | RS 12000 | R$ 12000 
8 39 — jvitaSanta Maria m Rua Piraí 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
9 50 an [Rua Archites Martins 085 | R$ 200,00 | R$ 170,00 
9 50 a3 [Rua Adina Corréa Cionek 100 | R$ 20000 | R$ 200,00 
o so aa [Rua Vereador Lázaro Correia 1,00 | R$ 20000 | R$ 200,00 
s so a75 Rua Guadalajara 200,00 | R$ 170,00 
9 6 a76 Rua Archiles Martins 1,00 R$ 200,00 | R$ 20000 
9 61 am [Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
s 61 a7 us Vereador Lázaro Correla 1,00 | R$ 20000 | R$ 20000 
s e a7 Rua Adina Corrêa Cionek 1,00 | R$ 200,00 | R$ 200,00 
10 72 |Via Operdria 480 [Rua Fernando Pinto de Carvalho 100 RS 8000 | RS 80,00 
10 72 |Via Operaria 181 Rua Vereador Sidney Barth 100 | RS 8000 | RS 80,00 
10 72 |Vila Operaria 2 Rua Archiles Martins 100 R$ 8000 | RS 80,00 
10 72 |Vila Operiria 83 |Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 100 |R$ 8000 | Rs 8000 
10 73 |vita Operaria sa |Rua Archites Martins 100 RS 80,00 [ Rs so00 
10 73 |vita oneraria ss [Rua Vereador Sdnay Barth 100 ns cocolns so000 
10 7 |Via Operdria a5 [Rua Vereador Lázaro Carrela 1,00 | RS 8000 [R5 8000 
10 73 |Via Operdria as7 [Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 1,00/R$ 8000 [ s s0.00 
10 81 [via Operiria E |Rua Fernando Pinto de Carvalho 100/RSs s000|R$ 80,00 
10 81 |Via Operdria a9 [Rua ttacl Martins 100 R$ soco|RS 8000 



10 81 fvia Opersria 90 [Rua Archiles Martins 100 R$ 8000 [ Rs 8000 
10 81 |Vila Operdria 191 [Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100| RS 80,00 [ RS 80,00 
n a9 492 Rua Adina Corréa Clonek 1,00 | RS 80,00 | RS 80,00 
u 43 493 |Rua Archiles Martins 100 |R$ 80,00 | RS 80,00 
u 9 a9 [Rua Guadatajara 100 | RS 80,00 [ RS 80,00 
1 o aos [Rua Fernando Pinto de Carvalho 085 R$ 80,00 | RS 6800 
1 o ase |Rua Edegard do Espírito Santo e Souza 100 R$ 8000 | RS 800 
1 0 97 [Rua Archiles Martins 100 |R$ 80,00 | RS 80,00 
1 50 498 Rua Adina Corréa Cionek 100| RS 8000 | RS 80,00 
u n 499 Rua Vereador Sidney Barth 085 | RS 80.00| RS 6800 
u n 500 [Rua Fernando Pinto de Carvalho 100| RS 8000 | RS 80,00 
u n 501 Rua Edegard do Espirito Santo e Souza 100| RS 8000 | R$ 80,00 
u 80 s02 |Rua itacil Martins. 085 | RS 80,00 | RS 6800 
u 80 503 [Rua Fernando Pinto de Carvalho. 100 | RS 80,00 RS 80,00 
un 80 s04 Rua Vereador Sidney Barth 085 | RS 80,00 | RS 68,00 
u EJ 505 Rua vai 085 | RS 80,00 [ RS 68,00 
un % 506 |Rua Fernando Pinto de Carvalho 100 | RS 80,00 RS 80,00 
u % 507 [Rua Itacil Martins. 085 | RS 80,00 | RS 6800 
un 100 508 Rua Angelo Gaio 085 [ RS 80,00 | RS 6800 
1 100 509 Rua Manoel Moreira Alves 100 R$ 80,00 | RS 8000 
u 100 510 [Rua Fernando Pinto de Carvalho 100| RS 8000 | RS 80,00 
n 100 s11 [Rua vai 085 RS 80,00 | RS 68,00 
12 120 [Canjunto Residendal São João 512 [Rua Angelo Gaio 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 120 [Conjunto Residencial São João 513 Rua Projetada 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 120 |conjunto Residencial São João su Rua Fernando Pinto de Carvalho 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
12 120 [Conjunto Residenaal são Joao 515 [Rua tafai 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
13 99 516 [Rua tacil Marting 100 R$ 80,00 [ RS 80,00 
13 9 s |Av. Abel Desidério de Araijo 100 | RS 8000 RS 3000 
13 9 sa [Rua Ivaí 1,00 RS 8000 | RS 80,00 
13 19 519 Rua Manoel Moreira Alves 100 | R$ 80,00 | RS 80,00 
3 113 520 |av. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 80,00 [ RS 80,00 
13 119 521 Rua itajaí 100| RS 8000 [ RS 80,00 
13 129 52 Rua itajai 1,00 (RS 80,00 [ RS 80,00 
3 129 523 |Av. Abel Desidério de Araújo 100 R$ soco|RS 80,00 
) 129 524 Rua João Serativk 100 | RS 80,00 [ RS 80,00 
13 140 525 Rua João Seratiuk 085 | Rs 80,00 | RS 6800 
B 140 s26 Rua Maracajú 100| RS s000|R$ so00 
13 140 527 Rua José Mendes Cruz 100 [ RS 80,00 | RS 80,00 
3 151 528 [Rua José Mendes Cruz 100 R$ 80,00 [R5 80,00 
13 151 529 Rua Maracaj 1.00| 5 80,00 | R$ 80,00 
13 151 530 |Rua Nelson Camargo Alves 085 RS 8000 (RS 6800 
u 18 531 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 | RS 80,00 [ RS 80,00 
u 18 532 Rua tajai 100| RS 8000 [ RS 80,00 
18 18 533 |Av. Abel Desidério de Araújo 085 [ RS 8000 RS 6800 
" 18 s34 s Manoel Moreiro Alves 100 | ns soco|ns soco 
u 128 535 [Av. Augusto Mendes dos Santas 100| RS 8000 | RS 30,00 
1 128 53 Rua joão Seratiuk 1,00 |R$ 8000 | RS 80,00 
u 128 537 |Av. Abel Desideério de Araúlo 085 | RS 80,00 | RS 68,00 
u 128 538 Rua Itajaí 100 RS 8000 [ RS 80,00 



1 138 539 |av. Augusto Mendes dos Santos 100 R$ 8000|Rns s0,00 
1 138 510 ua José Mendes Cruz 100 Rs 8000 [ RS 8000 
1 138 sa1 |Av. Abel Desidério de Araijo 100 [ RS 8000 [ Rs 8000 
1 138 sa [Rua joão Seratiuk 100 Rs 8000|RS 8000 
u 139 sa Av. Abel Desidério de Araújo 100 ns 8000 | RS 8000 
1 139 50 [Rua José Mendes Cruz 100 | RS 8000 | RS 8000 
1 139 515 Rua Maracajú 50,00 | 85 68,00 
1 139 54 [Rua Joso Serativk 80,00 | R$ 6800 
E 150 a7 |Av. Abel Desidério de Araijo 100{ RS 8000 [ RS 8000 
E 150 E [Rua Neison Camargo Alves 085 | 85 8000 | RS 6800 
1 150 549 un Maracaji 085 | ks 8000 [R5 68500 
1 150 550 Rua José Mendes Cruz 100 [R5 8000 [ rs s000 
15 149 |Conjunto Residencial Nossa 5. Aparecida 551 [av. Augusto Mendes dos Santos 1,00 | R$ 100,00 | R$ 100,00 
15 149 |conjunto Residencial Nossa S. Aparecida s52 [Nelson Camargo Alves 1,00 | R$ 10000 | R$ 100,00 
15 149 — |conjunto Residencial Nossa S. Aparecida 553 v. Abel Desidério de Araújo 1,00 | R$ 100,00 | R$ 10000 
15 249 — [conjunto Residendal Nossa s, Aparecida 554 Rua José Mendes Cruz 1,00 | R$ 100,00 | R$ 10000 
1 [Estacionamento 555 [Rua Nelson Camargo Alves 1.00| R$ 12000 | R$ 120,00 
v 1 fardimo'américa 556 [Rua das Orquídeas 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
v 1 — fardimo'américa ss7 Ruas das Margaridas 1,00 | R$ 12000 | R 12000 
v 2 fardimo'américa sse [Rua das Orquídeas 1,00 [ R$ 12000 | R$ 12000 
7 2 — fardimoamerca 559 Rua das Azaléios 2,00 | R$ 12000 | RS 12000 
v 2 — fardimoaménica seo Ruas das Margaridas 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
s 2 [conjunto joão seratiuk s61 Ruas das Morgaridas 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
s 1 — [conjunto Jodo Seratiuk 52 [Rua das Ortências 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
s 2 |conjunto João Seratiuk 563 Rua das Ortências 1,00 | R$ 120,00 | R 12000 
18 2 |conjunto joão Seratiuk 564 [Ruas das Margaridas 1,00 R$ 12000 | R$ 12000 
18 2 — |conjunto oso seratiuk 565 ua das Orquideas 1,00 | R$ 120,00 | 85 12000 
s 2 — feonjunto sogo serouuk 566 [ua Projetada - E 1,00 [ R$ 12000 | R$ 12000 
18 3 — [conjuntosodo seratiuk 567 Rua das Orquideas 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
s 3 — Jcontuntojoão serativk s8 [Ruos das Margaridas 1.00| Rs 12000 | R$ 12000 
s 3 — |conjunto joão Serativk 569 Ruo das azaléias 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
15 3 — [conjunto odo seratiuk 570 Rua Projetada - E 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
19 2 |conjunto Residêncial Beira Rto sn [Rua Projetada - F 100 Rs soc0|ns so00 
s 1 — conjunto Residêncial Beira Rio E [Rua Projetada - E 1,00 R$ 8000 RS 2000 
19 1 [conjunto Residéncil seira Rio 573 [Rua Projetada - € 100 Rs Bo00|ns 000 
19 2 — |contunto Residêncial BeiraRio s Rua Projetada - 6 a00 Rs 8000 Rs 80,00 
19 2 |conjunto Residéncial Beira Rio 575 Rua Projetada - E 1,00 |Rs 8000 
s 2 — |conjunto Residêncial Beira Rio s76 Rua Projetada - ¢ 100 | RS 8000 
19 3 — |conjunto Residêncial Beira Rio sm [Rua Projetada - H 1,00 | R$ 8000 
19 3 |conjunto Residêncial Beira Rlo 78 Rua Projetada - E 1,00 | RS 80,00 | RS 80,00 
19 3 — |conjunto Residencail Beira Rio 579 Rua Projetada - 6 100 | RS 30,00 [ RS 8000 
20 Sm — fanexo jardim América 580 [Rua das Azaléias .00 | R$ 12000 | R$ 12000 
20 s/m [Anexo Jardim América s8 [PRr 553 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
n [arcam/Parque Exposição se2 [Rua Nelson Camargo Alves 1,00 [ R$ 12000 | R$ 12000 
2 59 |Conunto Residêncial Novo Horizonte ses Rua Guada! 1.00 [ ns 12000 | n5 12000 
2 soa — Jcontunto Residéncial Novo Horizonte 584 [Rua Projetada -4 1,00 [ R$ 12000 | R$ 120,00 
2 594 |Canjunto Residencial Novo Horizonta ses Rua Vereador Carlos Stachetka 100 R$ 120,00 R 120,00 
2 594 |conjunto Residencial Novo Horizonte 56 Rua Projetada - 5 1,00 | 18 120,00 | &s 120,00 
2 598 — |Conjunto Residâncial Novo Horizonte se7 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 



2 598 |Conjunto Residéncial Novo Horizonte 588 Rua Projetada -3 100 | R$ 120,00 | RS 120,00 
2 598 |Conjunto Residêncial Novo Horizonte 589 Rua Vereador Carlos Stachetka 1,00 | R$ 12000 [ R$ 120,00 
n 598 — |conjunto Residêncial Novo Horizonte 59 [Rua Projetada - 4 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
n 59C — Jconjunto Residêncial Novo Horizonte 591 Rua Guadalajara 1,00 | R$ 120,00 | RS 120,00 
2 59c |conjunto Residencial Novo Horizonte 592 |Rua Projetada - 2. 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 59C  |Canjunto Residéncial Novo Horizonte 593 [Rua Vereador Carlos Slachetka 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
n 59 |Conjunto Residêncial Novo Horizonte 59 [Rua Projetada - 3 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 59D — |Conjunto Residéncial Novo Horizonte 595 [Rua Vereador Carlos Slachetka 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
n 590 |Conjunto Residêncial Novo Horizonte 59 Rua Projetada - 2 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 590 |Conjunto Residéncial Novo Horizonte 597 Rua Guadalajora 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
23 1 |conjunto Mamboreense & i 598 [Rua Vereador Carlos Slachetka 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
23 1 [conjunto Mamboreense e i 599 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
2 1 — |conjunto Mamboreense 1 e 1t 500 Rua Francisco Kloster 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 1 [conjunto Mamboreense 1 e 1l 601 Rua Projetada - 3 1,00 | R$ 120,00 | RS 120,00 
23 2 |Conjunto Mamboreense | e i 02 [Rua Vereador Carlos Slachetka 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
23 2 |Conjunto Mamboreense 1 ¢ 1 603 Rua Projetada - 3 100 | R$ 12000 | R$ 120,00 
3 2 |conjunto Mamboreense 1e1l 60 |Rua Francisco Kloster 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
23 2 — |conjunto Mamboreense 1 e 1! 605 Rua Projetada - 5 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 3 |conjunto Mamboreense e 1 606 [Rua Francisco Kloster 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 3 — |conjunto Mamboreense | e 1l 607 |Rua Projetada - 3 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
2 3 |conjunto Mamboreense et 608 Rua Florindo Bogucheuski 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
23 3 |conjunto Mamboreense | e 1t 609 [Rua Projetada - 5 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 4 — |conjunto Mamborcense | e I 610 Rua Projetada - 5 100 | R$ 12000 | R$ 120,00 
23 4 |conjunto Mamboreense 1 e 11 611 [Rua Florindo Boguchevsii 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
3 4 — |conjunto Mamboreense il 612 |Rua Projetada - 3 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
E 4 — |conjunto Mamboreense e i 613 Rua Francisco Kloster 100 | RS 120,00 | R$ 12000 
3 4 |conjunto Mamboreense 1 e lt 614 100 | R$ 120,00 | RS 120,00 
2 1 [parque das Araucérios 615 [Rua Projetada - A 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2s 1 [Parque das Araucárias 616 Rua Projetada - & 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
EJ 1 [parque das araucárias 617 [Estrada vicinal 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 2 — |parque das Araucirias 618 Rua projetada - E 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 2 |parque das Araucárias 619 Rua Projetada -8 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
% 2 [parque das Araucdrias 620 [Rua Projetada - & 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
EJ 3 |parque dos Araucárias 621 Rua Projetada - 8 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 3 |parque das Araucárias eem Rua Projetada - E 100 | &$ 120,00 | Rs 120,00 
2 3 |parque das Araucárias 623 |Rua Projetada - € 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 3 — |Parque das Araucirias 62 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 4 |parque das Araucárias 625 Rua Projetada - € 1,00 | RS 120,00 | R$ 120,00 
2 4 [Parque das Araucirias 626 Rua Projetada - £ 1,00 | RS 120,00 | R$ 120,00 
2 4 [parque das Araucirias 627 [Rua Projetada - D 1.00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
EJ 4 |Parque das Araucárias 628 Estrada Vicinal 100 | RS 120,00 | R$ 120,00 
2 5 |Parque das Araucárias 62 [Estrada Vicinal 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 5 [parque das Araucárias 630 Rua Projetada - D 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
EJ 5 — |parque das Araucárias 631 Rua Projetada - E 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
EJ 6 |parave das Araucárias 632 [Rua Projetada - ¢ 1,00 | R$ 12000 | &$ 120,00 
2 6 — |parque das Araucarias 633 [Rua Projetada - £ 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 7 |parque das Araucirias 6u Rua Projetada - F 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 7 — |parque das Araucárias 635 |Rua Projetada - D 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 7 — |parque das Araucárias 636 Rua Projetada - E 1,00 RS 120,00 | &$ 120,00 



2 [Parque das Araucárias 637 Rua Projetada - ¢ 100 | R$ 12000 | R$ 120,00 
2 Parque das Araucárias 638 Rua Projetada - E 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 Parque das Araucárias 639 [Rua Profetada - D 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
2 [Parque das Araucrias 640 [Rua Projetada - F 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
25 [Residencial Alto da Colina 641 [Rua Euclides da Cunha 100 | A$ 140,00 | R$ 140,00 
2s IResidencial Alto da Colina 642 Av. Augusto Mendes dos santos 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 Residencial Alto da Colina 643 Rua Castro Alves 100 | R$ 14000 | RS 140,00 
25 Residencial Alto da Colina 644 |Rua Castro Alves 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 |Residencial Alto da Colina 645 |Av. Augusto Mendes dos santos 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 [Residencial Alto da Colina 646 [Rua Carlos Drummond de Andrade 1,00 | R$ 140,00 | R$ 120,00 
2 Residencial Alto da Colina 647 [Rua Carlos Drummond de Andrade 1,00 | R$ 14000 | R$ 120,00 
5 Residencial Alto da Colina 648 |Av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2s [Residencial Alto da Colina 649 |Rua Guimarães Rosa 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 [Residencial Alto da Colina 650 [Rua Guimarães Rosa 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 [Residencial Alto da Colina 651 |av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 120,00 | RS 140,00 
2 Residencial Alto da Colina 652 [Av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 |Residencial Alto da Colina 653 IRua Guimarães Rosa 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 [Residencial Alto da Colina 654 Rua Guimarães Rosa 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 Residencial Alto da Colina 655 Av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 Residencial Alto da Colina 656 Rua Carlos Drummond de Andrade 1,00 | R$ 14000 | RS 140,00 
25 Residencial Alto da Colina 657 [Rua Carlos Drummond de Andrade 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 |Residencial Alto da Colina 658 [Av. Augusto Mendes dos santos 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 [Residencial Alto da Colina 659 Rua Castro Alves 1,00 | R$ 14000 | R$ 190,00 
2 Residencial Alto da Colina 660 Rua Castro Alves 1,00 | RS 140,00 | RS 140,00 
25 [Residencial Alto da Colina 661 [Av. Augusto Mendes dos santos 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
25 [Residencial Alto da Colina 662 [Rua Euclides da Cunha 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
26 Parque do Lago 663 |Rua Euclides da Cunha 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
26 IParque do Lago 664 [Rodovia Pref. Armando Alves de Souza 100 | R 140,00 | R$ 140,00 
E |oteamento Mamborê 665 Rua Projetada - F 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
27 Loteamento Mamboré 666 |Rua Projetada - D 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” Loteamento Mamboré 667 [Rua Projetada - E 100 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
2 [Loteamento Mamboré 668 Prolong. Rua Interventor Manoel Ribas 100 | RS 160,00 | R$ 160,00 
2 Loteamento Mamboré 669 |Rua Projetada - F 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” [Loteamento Mamborê 670 Rua Projetada - ¢ 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” lLoteamento Mamboré 671 Rua Projetada - E 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
27 Loteamento Mamborê 672 [Rua Projetada- o 100 | RS 160,00 | R$ 160,00 
27 [Loteamento Mambore 73 Rua Projetada - F 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
27 Loteamento Mamborê 67 |Rua Projetada - 6 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” |Loteamento Mamborê 675 Rua Projetada - E 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” |oteamento Mamboré 676 Rua Projetada - € 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
n” Loteamento Mamboré 677 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
” |toteamento Mambore 678 [Rua Projetada - & 1,00 | R$ 160,00 | RS 160,00 
2 Loteamento Mambore. 679 Rua Projetada - F 1,00 | R$ 160,00 | RS 160,00 
” Loteamento Mamborê 680 |Prolong. Rua Interventor Manoe! Ribas 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
27 [Loteamento Mamborê 681 Rua Projetada - E 1,00 | s 160,00 [ ns 160,00 
27 Loteamento Mamboré 682 |Rua Projetada - 100 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
27 [Loteamento Mamboré. 683 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 16000 | RS 150,00 
2 Loteamento Mamborê 684 |Rua Projetada - 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 
” |toteamento Mamboré. 685 [Rua Projetada - £ 1,00 | R$ 160,00 | R$ 160,00 



E Loteamento Mamborê 686 [Rua Projetada 1005 16000 [ Rs 160,00 
28 [!ardim Campo Belo 687 |Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

» [pardim Campo Belo 68 [íua araucária 100 15 140,00 | R$ 160,00 
28 [Jardim Campo Belo 689 [Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

28 [Jardim Campo Belo 690 |Rua Elizeu Kloster 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

28 |Jardim Campo Belo 691 |Rua Manacá 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

» [1ardim Compo Beto s2 wa Araucária 100 |&s 14000 | &$ 140000 
28 |Jardim Campo Belo 693 [Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

[ardim Campo Belo 6 Rua juvêncio Ferreira de Paula 100 | kS 14000 | &s 140,00 
28 Jardim Campo Belo 695 [Rua Manacd 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 

E [ardim Campo Belo 696 s Elizeu Kloster 100 8 14000 | R$ 140,00 
E [ardim Campo Beto em [íua juvêncio Ferreira de Paula 1,00 | ns 140,00 | R$ 140,00 
28 |Jardim Campo Belo 698 |Rua Jacarandd 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

28 |Jardim Campo Belo 699 [Rua Manacá 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

28 Jardim Campo Belo 700 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

28 |Jardim Campo Belo 701 |Rua Manaca 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 

28 [Jardim Campo Belo 702 |Rua Juvêncio Ferreira de Paula 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 

28 [Jardim Campo Belo 703 |Rua Jacarandd 1,00 [ RS 140,00 | R$ 140,00 

2s [rardim Campo Belo 08 ua Elizeu Kloster 100 &s 14000 | &s 14000 
2 [rardim campo Beto 705 s Jacarandá 1,00 |R$ 14000 | R$ 140,00 
n [ardim Campo Beto 05 [Rua Juvêncio Ferreira de Paula 1,00 |R$ 16000 | R$ 100,00 
28 |Jardim Campo Belo 707 |Rua Buriti 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

, [rardim Campo Selo 708 v Elizeu Kloster 1,00 R$ 1000 | R$ 140,00 
E [ardim Campo Beto 708 Rus Jacarands 100 1 13000 | 8 14000 
28 [Jardim Campo Belo 710 |Rua Elizeu Kloster 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

2s Jordim Campo Belo E s surit 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
2s [rarcim campo Belo E [Rua Guabijo 1,00 | ns 14000 | R$ 160,00 
28 [ardim Campo Belo 713 Rua Guabiju 1,00 [ R$ 140,00 | RS 140,00 

28 |/ardim Campo Belo 8 [Rua Manacá 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 

2 [rardim Campo Beto ns [Rua Elizeu Kloster 1,00 &$ 14000 | R$ 140,00 
n Lrardim Campo Belo 716 [ ncarancis 100 15 14000 | 5 140,00 
29 Residencial Victória 1V m estrada Vicinal a,00 |Rs 14000 | R$ 140,00 
2s [Residencial Victória 1v s Rua Girassol 100 |R$ 14000 | R$ 240,00 
2 Residenial Victória 1V s s Macapá 100 [R5 14000 |&s 140,00 
29 [Residencit vietória v 0 [tua Macapá 1,00 | ns 14000 | s 140,00 
2 Residencal Victória v m [tua Girassol 100 Rs 14000 | &s 140,00 
2 Residencial Victória v 7m s Girasso! 100 | R$ 15000 | $ 19000 
2 [Residencil victsia v E s piraí 100 ns 14000 s 140,00 
2 Residencal Victória v 7 s Girassol 1,00 R$ 190,00 | R$ 140,00 
2 Residencial Vietória 1v 7s s Flamboyant a00 |Rs 14000 | Rs 140,00 
2s [Residencial Victória IV 7% Ís piraí 1.00]|Rns 14000 | R$ 140,00 
2 Residencat Victória IV E (Estrada Vicinal 1,00 |R$ 140,00 | R$ 12000 
29 Residenial Victória v s Rua Pirat 1,00 |Rs 14000 |R$ 140,00 
2s [Residencil Vietória v s ua Flamboyant 1,00 &s 14000 8 100,00 
2 [Residencia] Vietória v 70 Ítua Girasso! 1,00 | ns 16000 | &s 180,00 
30 [Residencial Victória 1 m (estrada Vicinal 1,00 | 58 14000 | R$ 140,00 
30 Residencial Victória 1 72 ÍRua Osvaldo Borgo 1.00/ns 14000 | R$ 140,00 
o [Residencial Victória 1 7 Rua Flamboyant 1,00 | n5 100,00 | R$ 100,00 
30 |Residencial Victória 1 734 |Rua Piraí 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 



o [Residencial Victória I 735 [Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
o Residencial Victória 1/ 736 |Rua Osvaldo Borgo 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
30 [Residencial Victória | 77 Rua Beija-Flor 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
30 Residencial Victoria 1 738 Rua Piraí 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
30 Residencial Victória I 738 |Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
0 [Residencial Victória i 740 [Rua Osvaldo Borgo 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
30 [Residencial Victória 1 761 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
30 Residencial Victória 1 72 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
EJ [Residencial Victória | 743 [Rua Osvaldo Borgo 1,00 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
30 Residencial Victória I 7 [Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
30 [Residencial Victéria | 745 [Rua Piraí 100 | A$ 140,00 | R$ 140,00 
0 Residencial Victória 1 746 Rua Beija-Flor 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
an Residencial Victoria 747 [Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | RS 19000 
n |Resdencial Victória 748 [Rua Domingos Jorge Coelho 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n Resdencial Victória 769 Rua Flamboyant 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 
a Resdencial Victória 750 estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n [Resdencial Victória 751 Prolongamento da Rua Guadalajara 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
n Resdencial Victória 752 Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
31 [Resdencial Vietória 753 [Rua Domingos Jorge Coelho 100 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
n [Resdencial Victória 750 Estrada Vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
31 Resdencial Victória 755 [Rua Laços pela Vida 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n |Resdencial Victória 756 [Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
n Resdencial Victória 757 Prolongamento da Rua Guadalajara 100 | RS 140,00 | R$ 140,00 
an [Resdencial Vietória 758 [Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 [Resdencial Victória 759 Rua Lagos pela Vida 1,00 | R$ 120,00 | R$ 14000 
an |Residencial Victória 760 [Rua Beija-Flor 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
an |Residencial Victória 761 Prolongamento da Rua Guadalajora 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n Residencial Victéria 762 |Rua Flamboyant 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n [Residencial Vietéria 763 Prolongamento da Rua Guadalajara 100 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
31 Residencial Victória 764 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
3t [Residencial Victória 765 [Rua Domingos Jorge Coelho 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 
an Residencial Victéria 766 |Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n [Residencial Victória 767 [Rua Domingos Jorge Coelho 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
31 Residencial Victória 768 [Rua Beija-Flor 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n |Residencial Victória 769 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 130,00 
31 Residencial Vietória 7m0 [Rua Domingos Jorge Coelho 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n [Residencial Victéria m [Rua Irani Francisco de Souza Pereira 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
3 Residencial Victória m |Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
E |Residencial Victória m [Prolongamento da Rua Guadalajara 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
n [Residencial Victória ™ [Rua Irani Francisco de Souza Pereira 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
31 [Residendial Victoria 75 [Rua Domingos Jorge Coelho 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
an Residencial Victória 776 Rua Beija-Flor 1,00 R$ 140,00 | R$ 14000 
31 [Residencial victória m Prolongamento da Rua Guadalajara 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
3 [Residencial Victória 778 Rua Irani Francisco de Souza Pereira 1,00 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
3 Residencial Victéria 779 [Rua Domingos Jorge Coelho 200 | R$ 140,00 | RS 140,00 
2 [Residencial Victória i 780 Esurada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
n Residencial Victória ! 7m |Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 14000 | R$ 14000 
32 Residencial Victória 1 72 Rua Flamboyant 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
2 [Residencial Victéria il 783 Rua Lacos pela Vida 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 



n 2 — fResidencialviaóriam 70 [Rua Flamboyant 100 |&s 14000 [ Rs 140,00 
2 2 [Residencial viasria i 75 [Rua Projetada - 01 1,00 [ n5 14000 [ Rs 140,00 
n 2 [Residendil viagria m 756 estrads Vicinal 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
2 3 [Residencial vietoria m 77 Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 12000 
n 3 — fResidencatviaóriam 788 s Projetada - 01 100 ms 140,00 | R$ 12000 
n 3 — fResidencial Victória m 789 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 14000 | &$ 140,00 
2 3 [Restdencial viewria 1 750 [Rua Lagos pela Vida 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
» a [Residencial Victória 1 7901 ua Beija-Flor 1,00 | R$ 14000 | R$ 14000 
n a — fResidencialVictória 1) 72 Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 140,00 | R$ 14000 
n 4 — |Residencial Victória i 7m [Rua Flamboyant 1,00 88 14000 | R$ 140,00 
E 5 [Residencial Victória m 79 [Rua Beija-Flor 1,00 | R 14000 | Rs 14000 
n 5 [Residendial Victoria i1 795 Rua Projetada - 01 100 | R$ 14000 | R$ 14000 
n” 5 — [Residendial Vieoria 11 796 R irani Francisco de Soura Pereira 1,00 | R$ 14000 [ Rs 140,00 
n s — fresidencialviaóriam 797 [Rua Laços pela Vida 100 Rs 14000 [ &s 160,00 
n 6 [Restdencial viasria i 8 [Rua Piranga 1,00 [ n5 14000 | &s 14000 
n 6 — [residencial Victória m 799 Rua Projetada -01 1,00 | R$ 14000 | R$ 12000 
2 6 [Residencia viewrio m 500 ua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 100,00 
» 1 — [moradias santa Lusia 501 estrada Vicina! 1,00 R$ 140,00 R$ 120,00 
3 1 moradias santa tuzia 02 [Rua das Frutas 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 1 |Moragias Santa Luzia w03 Rua Flamboyant 100 | RS 140,00 | RS 140,00 
3 2 |Moradias Santa Luzia 804 [Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
” 2 — |Moradios santa tuxzia a0s [Rua dos Pardais 1,00 | R$ 14000 | R$ 14000 
s 2 — jmoradias Santaturia so6 ÍRua Flamboyant 1.00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 2 — |Moradias santa Luria 807 [Rua das Frutas 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
33 3 [Meradias santa Luria 808 [Rua Flamboyant 1,00 Rs 14000 | Rs 140,00 
3 3 [Moradias santa uria 59 [Rua dos Pardais 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 3 |Moradias santa Lusia 510 Rua dos Pardais 1,00 &s 14000 | R$ 140,00 
» a — [morodias Sntatuxis E [Rua Hamboyant 1,00 |R$ 140,00 [ R$ 14000 
E a — [moradias santatuzia am Rua das Frutas 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 4 |Moradias santa ura su [Rua Seija-Flor 1,00 | R$ 14000 | R$ 140,00 
33 5 — [Moradias santa tuzia s Rua Flamboyant 1,00 | R$ 140,00 | R$ 14000 
a 5  moradiassantatuzia s |Rua dos Pardais 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 5 |Moradias Santa Lusta 816 Rua voe 1,00 | R$ 14000 | 5 140,00 
» 5 — [Moradias sonta tuzia m [Rua das Frutas 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
33 6 |Moradias santa tuzio s [Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 14000 | &$ 140,00 
3 6 — [ Moradias Santatuzia s Rua dos Pardais 1,00 R$ 14000 | R$ 140,00 
3 6 [Woradias Santatuzia a0 [Rus Flamboyant 1,00 | R$ 14000 | Rs 14000 
3 7 — |Moradias santa tuzia E [íua Betja-Flor 1,00 | R$ 14000 | R$ 14000 
33 7 — |Moradias santa Luxa o ÍRua das Frutas 1.00 |R$ 140,00 | R$ 140,00 
33 7 |Moradias santa tuzia 2 [Rua Pianga 1,00 &s 14000 | &s 160,00 
3 8 — [Moradias santa tuzia ss Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 12000 
» s — moradias Santa tuzia 25 ÍRua dos Pardais 1,00 &s 14000 [ 5 140,00 
» e [Moradias Santa tuzis 826 [Rua Piranga 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 8 |Moradias santatuzia EJ Ítua das Frutas 2,00 S 14000 | RS 140,00 
» 9 — moradiassanta tuzia 28 s Pitanga 1,00 | n$ 14000 | &$ 19000 
E 9 [Moradias Santa tuzia a9 Rua dos Pardais 1,00 | R$ 14000 | Rs 14000 
5 9 |Moradies sants Lura 830 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
33 Praça — | Moradias Santa Lusia 31 Rua vpe 1,00 &s 14000 [ as 140,00 
s Praça | Moradias Santa tuzia 2 Rua dos Pardais 1.00| R$ 14000 | $ 160,00 



s Praça — | Moradias Santa Luzia 833 Rua Beija-Flor 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 Praça  [Moradias Santa Luzia ES Rua das Frutas 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
3 1 |Loteamento Porto Seguro 835 Estrada Vicinal 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 
EJ 1 |Loteamento Porto Seguro 836 [Rua Projetada - 01 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
a 1 |Loteamento Porto Seguro 837 Rua Projetada - 6 100 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
3 2 |Loteamento Porto Seguro 838 Rua Projetada - 6 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 2 |toteamento Porto Seguro 839 |Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 2 [Loteamento Porto Seguro 840 Rua Projetada - 8 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 3 |oteamento Porto Seguro 881 Rua Projetada - 8 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 3 |toteamento Porto Seguro 802 Rua Projetada - 01 1,00 | RS 140,00 | RS 120,00 
u 3 |ioteamento Porto Seguro 843 Rua Projetada - 9 100 | R$ 14000 | R$ 140,00 
u 4 [Loteamento Porto Seguro Estrada vicinal 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
3 4 Loteamento Porto Seguro 835 [Rua Projetada - 2 100 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
3 4 [loteamento Porto Seguro 846 [Rua Projetada - 7 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
u 4 — |toteamento PortoSeguro 847 [Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
s 5 — Jroteamento Porto Seguro sas Rua Projetada - 7 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 5 — |toteamento Porta Seguro 849 [Rua Projetada - 2 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 5 |Loteamento Porto Seguro 850 Rua projetada - 9 100 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
3 5 — |Loteamento Porto Seguro 851 Rua Projetada - 01 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 
EJ 6 — |Loteamento Porto Seguro 852 [Estrada Vicinat 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 6 — [Loteamento Porto Seguro 853 Rua Projetada - 3 1,00 | R$ 12000 | R$ 140,00 
3 6 — |toteamento Porto seguro 850 [Rua projetada- 7 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 6 — |Loteamento Porto Seguro 855 Rua Projetada - 2 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 

7 |toteamento Porto Seguro 856 Rua Projetada - 7 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 7 — |toteamento Porto Seguro 857 |Rua Projetada - 3 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
EJ 7 |ioteamento Porto Seguro 858 Rua Projetada - 9 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 7 |oteamento Porto Seguro 859 Rua Projetada - 2 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 s |ioteamento Porto Seguro 860 strada vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
u 8 — Jroteamento Porto Seguro 861 Rua Projetada - 01 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
3 8 [Loteamento Porto Seguro 362 [Rua Projetada - 7 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
u 8 |toteamento Porto Seguro 863 Rua Projetada - 3 100 | RS 140,00 | RS 140,00 
3 9 |Loteamento Porto Seguro 864 [Rua Projetada - 7 100 | R$ 240,00 | R$ 140,00 
s 9 |ioteamento Porto Seguro 865 Rua Projetada - & 100 140,00 
3 9 — |toteamento Porto Seguro 266 Rua Projetada - 9 100 130,00 
3 9 |toteamento Porto Seguro 367 Rua Projetada - 3 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
u 10 [Loteamento Porto Seguro 868 Estrada Vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 10 |Loteamento Porto Seguro 869 Rua Projetada - 5 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
34 20 |Loteamento Porto Seguro 870 Rua Projetada - 7 1,00 | R$ 140,00 | R$ 14000 
3 10 [Loteamento Porto Seguro sn |Rua Projetada - 4 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
E 11 |Loteamento Porto Seguro 872 Rua Projetada - 7 1,00 | R$ 14000 | RS 140,00 
3 11 |ioteamento Porto Seguro a3 |Rua Projetad - 5 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
u 11 [Loteamento Porto Seguro a7 [Rua Projetada - 9 1,00 | RS 140,00 | RS 140,00 
3 11 ftoteamento Porto Seguro 75 |Rua Projetada - 1 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 1 |toteamento Papa joão Paulo I 876 Rua Projetada - F 1,00 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
35 1 |toteamento Papa João Paulo Il sm Rua Projetada -A 100 | &$ 190,00 [ Rs 140,00 
35 2 |Loteamento Papa João Paulo 1 EA |Rua Projetada - A 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
as 2 |oteamento PapaJoão Paulo 879 Rua Projetada - F 1,00 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
35 2 |Loteamento Papa oso paulo 880 Rua Projetada -8 1,00 | R$ 140,00 | R$ 120,00 
35 3 — froteamento Papa joão Paulo 1 861 Rua Projetads - & 1,00 | R$ 140,00 | R$ 190,00 



as 3 — |toteamento Papa João Paulo!! 882 |Rua Projetada - F 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 3 |Loteamento Papa jodo Pauio Il 883 [Rua Projetada - € 1,00 | R$ 180,00 | R$ 140,00 
35 4 |toteamento Papa João Paulo || 834 Rua Projetada - C 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 4 |Loteamento Papa joão Paulo!! 885 Rua Projetada - F 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 4 |Loteamento Papa João Paulo I 886 [Rua Projetada - D 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 5 — |ioteamento Papa João paulo i 887 Rua Projetada - D 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 5 — |toteamento Papa João paulo 888 Rua Projetada - F 100 | R$ 140,00 | R$ 120,00 
35 5 — |toteamento Papa sodo Paulo 1l 89 [Rua Projetada - E 1,00 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
35 6 [Loteamento Papa João Paulo Il 830 Rua Projetada - E 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
as 6 — |Loteamento Papa joso Paulo I 891 [Rua Projetada - F 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 6 — JLoteamento Papa joão Paulo!! 892 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 7 — |Loteamento Papajoão paulo | 893 |Rua Projetada - A 1,00 | R$ 140,00 | R$ 124000 
3 7 |Loteamento Papajoão Paulo Il 894 Rua Projetada - F 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
3 8 — [Loteamento PapaJoão Paulo i 895 Rua Projetada - B 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 8 — froteamento Papa João Paulo 11 895 |Rua Projetada- F 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 8 |oteamento Papa jodo paulo It 897 [Rua Projetada - A 100 | R$ 140,00 | RS 140,00 
35 9 |Loteamento papa João paulo 1! 898 Rua Projetada - € 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
as 9 |Loteamento Papa joão Pauio I 899 [Rua Projetada - F 100 | RS 120,00 | R$ 140,00 
35 9 |Loteamento Papa João Paulo!! %00 Rua Projetada - 6 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 10 Loteamento Papa joão Paulo 1i 901 [Rua Projetada - D 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
s 10 |Loteamento Papa João Paulo Il 902 Rua Projetada - F 100 | R$ 140,00 | R$ 190,00 
35 10 [Loteamento Papa Jodo Paulo I 903 [Rua Projetada - € 100 | R$ 120,00 | R$ 140,00 
35 11 [Loteamento Papa Jodo Paulo Il 504 Rua Projetada - D 1,00 | RS 140,00 | R$ 140,00 
35 11 froteamento Papa João Paulo I %05 |Rua Projetada - G 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 11 |Loteamento Papa Jodo Paulo I 906 Estrada Vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
as 11 ftoteamento Papa joão Paulo I %07 |Rua Projetada - F 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 12 |Loteamento Papa joão Paulo 1i %08 Estrada Vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 12 |Loteamento Papa joão Pauto 1 909 Rua Projetada - & 1,00 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
35 12 |loteamento Papa Jodo Paulo Il 910 |Rua Projetada - D 1,00 | R$ 140,00 | RS 140,00 
35 12 [Loteamento Papa João Paulo Il 911 Estrada vicinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
36 — | Chácara 12 Cemitério 912 Estrada vícinal 100 | R$ 140,00 | R$ 140,00 
37 12 |Residendial Copacabana 013 |Rua Projetada - 08 1,00 | R$ 12000 | RS 12000 
37 1 |Residencial Copacabana 914 Rua Projetada - 02 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
n 1 [Residencial Copacabana 915 Rua Angelo Gaio 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
n 1 |Residencial Copacabana 916 Rua Projetada - 01 100 | R$ 12000 | R$ 120,00 
37 2 |Residencial Copacabana 517 [Rus Projetada- 08 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
37 2 |Residencil Copacabana 918 Rua Projetada - 01 100 | R$ 12000 | R$ 120,00 
37 2 |Residencial Copacabana 919 |Rua Angelo Gaio 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
a 3 [Residencial Copacabano 920 Rua Projetada - 10 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
3 3 — |Residencial Copacabana 921 [Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
n 3 |Residencial Copacabana 92 Rua Projetada - 08 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
3 4 [Residencial Copacabana 923 [Rua Projetada - 10 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
37 4 |Residencial Copacabana 92 Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
3 5 — Residencial Copacabana 925 |Rua Projetada - 09 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
E 5 — |Residencial Copacabana 926 Rua Projetada - 03 100 | n$ 12000 | &s 12000 
n s — |Resigencial Copacabana 927 [Rua Projetada - 08 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
E 5 — |Residencial Copacabana 928 [Rua Projetada - 01 1,00 | R$ 12000 | RS 120,00 
37 6 [residencial Copacabana 529 [Rua Projetada - 10 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
37 6 — |Residendial Copacabana 930 Íítua Projetada - 03 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 



3 6 [Residencial Copacabana EM [Rua Projetada - 09 1,00 85 120,00 [ R$ 120,00 
a 6 |Residencial Copacabana 932 [íRua Projerada - 01 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
37 7 — |Residencial Copacabana 5 Rua Projetada - 03 1,00 | $ 12000 | R$ 12000 
3 7 — |Residencial Copacabana 34 Rua Projetada - 10 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
a 7 — |Residencial Copacabana o35 [íua Projetada - 01 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
3 8 — Residencial Copacabana sa6 [íua Projetada - 09 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
3 8 — |Restdencial Copacabana 937 Rua Projetada - 04 1,00 | RS 12000 | R$ 12000 
E s [Residencial Copacabana 938 [Rua Projetada - 08 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
E 8 — |Residencial Copacabana 99 [Rua Projetada - 03 1,00 | 5 12000 | R$ 12000 
n 9 — |Residencial Copacabana 940 [íua Projetada - 10 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
3 9 — |Residencial Copacabana E [íua Projetada - 04 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
; s [Residencial Copacabana E Rua Projetada - 09 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
37 9 — |Residendal Copacabana 13 [Rua Projetada - 03 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
; 10 |Residencial Copacabana 44 [íua Projetada - 04 1,00 | $ 12000 | R$ 120,00 
3 10 |Residencial Copacabana s Rua Projetada - 10 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
n” 10 |Residencial Copacabana s16 Rua Projetada - 03 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
n” 11 [Residencial Copacabana a7 Rua Projetada - 05 1,00 | R$ 120,00 | &s 120,00 
E 11 [Residencial Copacabana 948 [Rua Projetada - 10 1,00 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
n 1 [Residencial Copacabana 49 Rua Projetada - 04 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
3 12 [Residendia Copacabana sso [ua Projetada - 10 1,00 | R$ 12000 | R5 12000 
37 12 [Residencial Copacabana a5t Rua Projetada - 05 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
E 12 [Residendil Copacabana o2 us Projetada - 09 3,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
;” 12 [Residencial Copacabana 953 Rua Projetada - 04 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
n” 13 [Residendial Copacabana 954 Rua Projetada - 05 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
n 13 |Residencial Copacabana 955 Rua Projetada - 0S 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
3 13 [Residencial Copacabana 556 s Projetada -08 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
3 13 |Residencial Copacabana 957 [Rua Projetada - 04 1,00 | R 12000 | R$ 12000 
E 14 [Residencial Copacabana 958 [rua Projetada - 08 1,00 |Rs 12000 | R$ 12000 
n” 14 [ResidencialCopacabana 959 |Rua Projetada - 05 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
E 14 — fResidencial Copacabana %0 us Projetada - 07 1,00 | R$ 32000 | R$ 12000 
37 14 |Residencial Copacabana 961 [Rua Projetada - 04 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
37 15 [Residencial copacabana %62 Rua Projetada -05 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
a 15 [Residencial Copacabana 963 Rua Projetada - 06 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
n 15 — JResidencial Copacabana 964 [Rua Projetada - 04 1.00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
n” 15 — [Residencial Copacabana 565 [Rua Projetada - 07 1,00 [ R$ 12000 | R$ 12000 
E 16 — [Residencial Copacabana 966 ÍRua Angelo Gaio 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
E 16 — |Residencial Copacabana 957 [Rua Projetada - 08 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
n 16 |Residencial Copacabana 968 [íRua Projetada - 06 1,00 | R$ 12000 | Rs 12000 
n” 17 — Residencial Copacabana 369 Rua Projetada - 07 1,00 [ RS 120,00 | R$ 12000 
37 17 |Residencial Copacabana 970 Rus Projetada - 05 1,00 | R$ 12000 | R 12000 
n” 17 — |Residencial Copacabana m [Rua Projetada - 08 1,00 [ R$ 12000 | R$ 12000 
37 18 [Residencial Copacabana m Rua Projetada - 08 1,00 | ns 12000 | R$ 120,00 
37 18 [Residencial Copacabana E Rua Projetada - 05 1,00 |R$ 12000 | Rs 120,00 
37 18 [Residencial copacabana o Rua Projetada - 09 1,00 | R 12000 | R$ 12000 
” 19 |Rosdencial Copacabana o” [aus Projetada - 09 1,00 | n5 12000 | n$ 120,00 
; 19 — |Residencial Copacabana 76 Ruo Projetada - 05 1,00 | R$ 12000 | R$ 12000 
; 19 [Residendal Copacabana m Rua Projetada - 10 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
E 20 |Residencial Copacabana s Ííua Projetada - 10 1,00 |R$ 120,00 | R$ 120,00 
E 20 |Residencial Copacabana EA ua Projetada - 05 1,00 [ R$ 120,00 | R$ 12000 



37 194A  [Pétio de máquinas 980 Rua Angelo Gaio 1,00 | R$ 120,00 | RS 120,00 
37 1MA Jpátio de máquinas 981 Rua Projetada - 02 1,00 | R$ 12000 | R$ 120,00 
37 1A4A [patio de máquinas 982 [Rua Projetada - 08 100 | R$ 120,00 | R$ 120,00 
37 1949 [pitio de máquinas 983 Rua Projetada - 04 1,00 | R$ 12000 | Rs 120,00 
38 18R [Parque Industrial 984 Estrada Vicinal 1,00 | R$ 120,00 | R$ 12000 
39 | 47/48AR |Conjunto Habitacional Bela Vista 985 100 RS 80,00 | RS 80,00 
a0 894 [REURB. 986 100 | RS 80,00 [ RS 80,00 



— E!lldn do Paraná - CNPJ 75,368.928/0001-22 —— 

Rua Guadalajara, 645 - Fone [44] 3568-8000 - Fax [44] 3568-1149 

Fax compras (44) 3568-2222 - Caixa Postal, 01 - CEP: 87340-000 

—— e-mail: prefeitura@mambore.pr.gov.br —— 

ANEXO |l 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES DE TERRENOS 
DO PATRIMONO GUARANI 

Zona Valor m/* R$ 
Zona - 01 R$ 20,00 
Zona - 02 R$ 10,00 
Zona - 03 R$ 10,00 



LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS / CCET - PATRIMÔNIO GUARANI 

Quadra | Referéncia |código| Logradouro Coeficiente | Valorm® | Valorm: 
16 1 |Rua Duque de Caxias 085| RS 20,00 [ RS 17,00 
16 2 |Av. pedro Alvares Cabral 0.85| RS 20,00 RS 17,00 
16 3 — |Rua Santos Dumont 085 R$ 2000 RS 17,00 
16 4 |av. Delminda Ribas Sphair 100 RS 2000 | RS 2000 
26 1 |Rua Duque de Caxias 085 | R$ 20,00 | RS 17,00 
26 2 — Jav. Delminda Ribas Sphair 100 / RS 2000/R$ 20,00 
2% 3 — |Rua Santos Dumont 085| RS 20,00 RS 1700 
26 4 |Av. Dagmar Radeck 100 RS 2000| RS 20,00 
3n 1 [Rua Almirante Barroso 100 [ RS 2000/RS 20,00 
an 2 |Av. Dagmar Radeck 085 Rs 2000 RS 1700 
n 3 |Rua vasco da Gama 100 (RS 2000 RS 2000 
3 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000| RS 20,00 
32 1 [Rua Martin Afonso de Souza 100| RS 2000 RS 20,00 
32 2 |Av. Dagmar Radeck 085| RS 20,00 | RS 17,00 
32 3 [Rua Almirante Barroso 100 RS 2000 | R 20,00 
32 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 1,00 | RS 2000 R$ 2000 
33 1 |Rua Floriano Peixoto 100 RS 2000 RS 2000 
33 2 |Av. Dagmar Radeck 085 RS 2000 RS 1700 
33 3 — |Rua Martin Afonso de Souza 100 / RS 2000 RS 2000 
33 4 |Av.prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000| RS 20,00 
34 1 [Rua Marechal Deodoro 100| RS 2000 RS 2000 
34 2 |Av. Dagmar Radeck 085 | RS 2000 RS 1700 
34 3 — |Rua Floriano Peixoto 100 | RS 2000/R$ 2000 
34 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 1,00 RS 2000 RS 2000 
35 1 [Rua Santos Dumont 100 [ RS 2000| RS 2000 
35 2 |Av. Dagmar Radeck 085 Rs 2000| RS 1700 
35 3 |Rua Marechal Deodoro 100 (RS 2000 RS 20,00 
35 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 | RS 2000 
36 1 |Rua Dugue de Caxias 1,00| R$ 20,00 | RS 20,00 
36 2 [Av. Dagmar Radeck 100 | RS 2000 RS 20,00 
36 3 |Rua santos Dumont 100 | RS 20,00 RS 20,00 
36 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000| RS 20,00 
37 1 [Rua Tomé de Souza 100| R$ 2000 | RS 20,00 
37 2 |Av. Dagmar Radeck 085| RS 2000 RS 17,00 
37 3 [Rua Duque de Caxias 100 R$ 2000| RS 20,00 
37 4 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 R$ 20,00 
38 1 [Rua Mem de Sá 100 | RS 2000 | RS 20,00 
38 2 |Av. Dagmar Radeck 085 | RS 20,00 | R$ 17,00 
38 3 [Rua Tome de Souza 100 RS 2000| RS 2000 
38 4 [Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 RS 2000 
39 1 |Rua Visconde do Rio Branco 100| RS 2000 RS 20,00 



9 2 |Av. Dagmar Radeck 085[ RS 2000 RS 17,00 
39 3 [Rua Memdesá 100 [ R$ 20,00 RS 2000 
39 4 |Av. prefeito Armando Alves de Souza 100| RS 2000 [ RS 20,00 
a0 1 |Rua General Osório 085 R 2000 RS 17,00 
0 2 |Av. Dagmar Radeck 085| R$ 2000 | RS 17,00 
40 3 |Rua Visconde do Rio Branco 100[ R$ 20,00 | RS 2000 
40 4 [Av. prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 [ RS 2000 
a1 1 |Rua Almirante Barroso 100| RS 2000 | RS 2000 
41 2 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 RS 2000 
a1 3 |Rua vasco da Gama 085 | R$ 20,00[ R$ 1700 
a 4 |Av. Rui Barbosa 085 R$ 2000[ RS 1700 
a2 1 |Rua Martin Afonso de Souza 100| RS 20,00 [ RS 2000 
a2 2 — |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 R$ 2000| RS 2000 
a2 3 — |Rua Almirante Barroso 1,00/R$ 2000 RS 2000 
a2 4 [Av. Rui Barbosa 085| R$ 2000 RS 1700 
43 1  |Rua Floriano Peixoto 100| R$ 2000 | RS 2000 
43 2 |Av. prefeito Armando Alves de Souza 100| RS 2000| ks 2000 
a3 3 |Rua Martin Afonso de Souza 100 RS 2000 [ RS 2000 
3 4 [av. Rui Barbosa 085 | RS 2000 RS 17,00 
aa 1 |Rua Marechal Deodoro 1200 |R$ 2000 RS 20,00 
a4 2 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 R$ 2000 RS 2000 
a4 3 [Rua Floriano Peixoto 100 RS 2000 [ RS 2000 
aa 4 |Av. Rui Barbosa 100| RS 2000 [ RS 2000 
a4 1 |Rua Marechal Deodoro 100 Rs 2000 RS 2000 
4 2 [Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 | RS 2000 
44 3 [Rua Floriano Peixoto 100 | RS 20,00 | RS 2000 
a4 4 [av. Rui Barbosa 100 [ RS 2000 | RS 2000 
45 1 [Rua Santos Dumont 100 | RS 20,00 [ RS 2000 
5 2 |Av. refeito Armando Alves de Souza 085 RS 2000 RS 17.00 
5 3 — |Rua Marechal Deodoro 100 [ RS 2000| RS 20,00 
45 4 |av. Rui Barbos 1,00 RS 2000 RS 20,00 
46 1 |Rua Duque de Caxias 100| RS 2000 RS 20,00 
45 2 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000| RS 20,00 
a6 3 |Ruasantos Dumont 100| RS 2000 | RS 20,00 
6 4 |av. rui Barbosa 1,00 |Rs 2000 [ RS 20,00 
47 1 [Rua Tome de Souza 100 | RS 20,00 R$ 2000 
a7 2 |av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 RS 2000 
a7 3 |Rua Duque de Caxias 1,00 |R$ 2000 R$ 2000 
a7 4 |Av. Rui Barbosa 085 RS 2000 RS 1700 
8 1 [Rua Mem de s 100| R$ 2000 RS 2000 
a8 2 |Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100| RS 2000 [ RS 20,00 
48 3 [Rua Tomé de Souza 100| RS 2000| RS 20,00 
8 4 |av. Rui Barbosa 085 | Rs 2000 RS 17,00 



49 Rua Visconde do Rio Branco 1,00 | RS 2000 | RS 20,00 
a9 [Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100| RS 2000 | RS 20,00 
49 Rua Mem de Sá 100| RS 2000 [ RS 20,00 
a9 Av. Rui Barbosa 085 |Rs 2000 RS 17,00 
50 Rua General Osório 085| RS 2000 RS 1700 
50 Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 Rs 2000 [ RS 2000 
50 Rua Visconde do Rio Branco 100| R$ 2000 | RS 20,00 
50 Av. Rui Barbosa 100| RS 2000 RS 2000 
54 Rua Floriano Peixoto 085[ R$ 200085 1700 
54 Av. Rui Barbosa 100| RS 2000 [ RS 20,00 
sa [Rua Floriano Peixoto 100 | RS 2000/R$ 20,00 
sa [Av. Diogo Antônio Feijó 085| RS 2000 | RS 17,00 
55-A COHAPAR Rua Santos Dumont 100 R$ 2000 R$ 2000 
55-A COHAPAR Rua Projetada - A 100 R$ 2000 RS 2000 
55-4 COHAPAR Rua Marechal Deodoro 100 | R$ 2000/R$ 2000 
554 COHAPAR [Av. Diogo Antônio Feijó 1,00/ R$ 2000 Rs 2000 
558 COHAPAR [Rua Santos Dumont 100| RS 2000 [ RS 2000 
558 COHAPAR [Av. Rui Barbosa 100 RS 2000 RS 2000 
558 COHAPAR Rua Marechal Deodoro 100| RS 2000 [ RS 20,00 
558 COHAPAR Rua Projetada - A 100 | RS 2000 | RS 2000 
56 Rua Duque de Caxias 085| RS 20,00 R$ 1700 
56 Av. Rui Barbosa 100| RS 2000 [ RS 2000 
56 Rua Santos Dumont 100| RS 2000 RS 2000 
56 Av. Diogo Antônio Feijó oes| Rs  2000]Rs 1700 
60 Rua General Osério 085 [ Rs 2000| RS 1700 
50 Av. Rui Barbosa 100 RS 2000 [ RS 2000 
60 Rua Visconde do Rio Branco 085| RS 20,00 | RS 17,00 
60 Av. Diogo Anténio Feijó 100 RS 2000 RS 20,00 
70 Rua General Osório 085| RS 2000 (RS 17,00 
70 Av. Diogo Antônio Feijó 100[ RS 2000 RS 2000 
70 Rua Visconde do Rio Branco 085 Rs 2000 /8 1700 
70 [Av. José Bonifácio 085 Rs 2000 RS 17,00 

Praça | Praça Tiradentes [Av. Prefeito Armando Alves de Souza 100 RS 2000 RS 2000 
1 Vila Operaria Rua Almirante Barroso 100 RS 1000| RS 10,00 
1 Vila Operaria v, Padre José Anchileta 085| RS 1000 (RS 850 
1 Vila Operaria fiua Vaseoda Gaima 085|RS 1000 /R 850 
1 Vila Operaria Av. Padio Aliares catiral 100 [ RS 1000 RS 1000 
2 Vila Operaria Rua Martin Afonso de Souza 100 RS 1000 [ RS 1000 
2 Vila Operaria |Av. Padre José Anchieta 085 RS 1000/RS 850 
2 Vila Operaria Rua Almirante Barroso 100 |R$ 1000/RS 1000 
2 Vila Operaria a PORIO ÁlENEE Cabral 100 Rs 1000 Rs 1000 
3 Vila Operaria (fua Florianio Pebiora 100/R$ 1000|RS 1000 
3 Vila Operaria |Av. Padre José Anchieta OBS| RS 1000|RS 850 



3 Vila Operaria Rua Martin Afonso de Souza 100 R$ 10,00/R$ 1000 
3 Av. Pedro Alvares Cabral L00| R$ 1000[RS 10,00 

4 Rua Marechal Deodoro 100 | RS 1000 (RS 1000 

É Av. Padre José Anchieta 085[RS 1000 R$ 850 

E Rua Floriano Peixoto 1,00 |R$ 1000 [ RS 1000 

4 Av. Pedro Alvares Cabral 100 [ RS 1000 RS 1000 

5 Rua Santos Dumont 1,00 | RS 10,00 | RS 1000 

S Av. Padre José Anchieta 085 RS 1000)RS 850 

5 Rua Marechal Deodoro 1,00 RS 1000(RS 1000 

g Av. Pedro Alvares Cabral 1,00 [ RS 1000 [ RS 1000 

- Rua Dugue de Caxias 1,00 RS 1000 RS 1000 

5 Av. Padre José Anchieta O85| RS 1000/R$ 850 

S Rua Santos Dumont 1,00 | RS 10,00 [ RS 1000 

5 Av. Pedro Alvares Cabral 1,00/ R$ 1000 R$ 1000 

d Rua Tomé de Souza 100 R$ 10,00 | RS 1000 

z [Av. Padre José Anchieta 8500 | RS 10,00 [ RS 850,00 

7 Rua Dugue de Caxias 1,00| R$ 10,00 [ RS 1000 

2 Av. Pedro Alvares Cabral 1,00 R$ 1000| RS 10,00 

& Rua Mem de Sá 100| RS 1000 [ RS 1000 

8 Av. Padre José Anchieta 8500 | R$ 10,00 [ RS 850,00 

8 Rua Tomé de Souza 1,00 R$ 1000 RS 1000 

: Av. Pedro Álvares Cabral 1,00 [ R$ 1000/R$ 1000 

3 Rua Visconde do Rio Branco 100 R$ 1000 R$ 1000 

-. Av. Padre José Anchieta 85,00 | R$ 10,00 | RS 850,00 

9 Rua Mem de Sá 100 / RS 1000/R$ 1000 

* Av. Pedro Álvares Cabral 100 | RS 10,00 [ RS 1000 

B Rua General Osério 085| RS 10,00 RS 850 

e Av. Padre José Anchieta 085 | RS 1000 /RS 850 

10 Rua Visconde do Rio Branco L00[ RS 1000 RS 1000 

10 Av. Pedro Alvares Cabral 1,00 | R$ 10,00 | RS 1000 

n Rua Almirante Barroso 100 Ry 10,00 | RS 1000 

* [Av. Pedro Álvares Cabral 100 R$ 1000/R$ 1000 

n Rua Vasco da Gama 085 |R$ 10,00|RS 850 

u Av. Delminda Ribas Sphair 1,00 [ R$ 10,00 [ RS 1000 

. Rua Martin Afonso de Souza L00| RS 1000 | RS 1000 

2 [Av. Pedro Alvares Cabral 100 [ RS 1000 | RS 1000 

12 Rua Almirante Barroso 100 RS 1000 RS 1000 

2 |Av. Delminda Ribas Sphair 100 [ RS 10,00 [ RS 1000 

s Rua Floriano Peixoto 100 [ R$ 1000/R$ 1000 

B Av. Pedro Alvares Cabral 1,00 R$ 1000|RS 1000 

o Rua Martin Afonso de Souza 100 R$ 1000 R$ 1000 
Ex Av. Delminda Ribas Sphair 1,00/ R$ 1000/R$ 1000 

s Rua Marechal Deodoro L00| RS 10,00 | RS 1000 



3 u 2 |Av. Pedro Alvares Cabral 100| RS 1000 | RS 10,00 

E = 3 — |Rua Floriano Peixoto 100| RS 1000 R$ 1000 

3 u 4 _|Av. Delminda Ribas Sphair 100 [ R$ =1000|R$ 10,00 
3 158 COHAPAR 1 |Rua Projetada - A 100| RS 10,00 [ RS 1000 
3 158 COHAPAR 2 |av. Pedro Alvares Cabral 1,00 | RS 10,00 RS 10,00 
3 158 COHAPAR 3 |rua Marechal Deodoro 100 / R$ 1000/R$ 1000 
3 158 COHAPAR 4 |av. Delminda Ribas Sphair 100 RS 10,00 [ RS 1000 
3 15-A COHAPAR 1 |rya Sanitos Dumont 1,00 RS 10,00 [ RS 1000 
3 15A COHAPAR 2 |av. Pedro Alvares Cabral 100/R$ 10,00 RS 1000 
3 154 COHAPAR 3 |Rua Projetada - A 100| RS 10,00 RS 1000 
3 154 COHAPAR 4 |av. Delminda Ribas Sphair 1,00| RS 10,00 [ RS 1000 

: Y 21  JRua Tomé de Souza 100 / R$ 1000 R$ 1000 

3 2 2 |Av. Pedro Alvares Cabral 100 RS 1000 RS 1000 

2 2 ? — |Rua Dugue de Caxias 100 [ RS 1000[ RS 1000 
N V 4 __|Av. Delminda Ribas Sphair 100 | RS 10,00 | RS 1000 
3 18 1 Rua Mem de Sá 100| RS 10,00 [ RS 10,00 

d — 2 __|Av. Pedro Alvares Cabral 1,00 [ RS 1000 RS 1000 
& o 3 |Rua Tomé de Souza 1,00/R5 1000/R$ 1000 

s 18 4__|Av. Delminda Ribas Sphair 1,00| RS 1000 | RS 1000 

3 s 1  |[Rua Visconde do Rio Branco 100 R$ 1000 | RS 1000 
3 = ? — JAv. Pedro Alvares Cabral 100 RS 1000 R$ 1000 
3 19 3 |rus Mem desa 100 RS 1000 [ RS 1000 
3 9 4 |Av. Delminda Ribas Sphair 100 | RS 10,00 | RS 1000 

3 b 1  |Rua General Osório 085| RS 1000 R8 850 
: 20 2__|Av. Pedro Alvares Cabral 100 [ RS 1000| RS 1000 

: 20 3 — |Rua Visconde do Rio Branco 100[ RS 1000 RS 1000 
L 20 4 _|Av. Delminda Ribas Sphair 100 R$ 1000/RS 1000 

3 2L 1 |Rua Almirante Barroso 1,00 / R$ 1000 RS 1000 

2 - 2 |Av. Delminda Ribas Sphair 1,00 [ RS 1000 | RS 1000 

5 — 3 — |Rua vasco da Gama o8s Rs 1000 R8 850 
a 22 4 |Av. Dagmar Radeck 1,00| RS 10,00 RS 1000 

: 2 ? — ÍRua Martin Afonso de Souza 1,00 R$ 1000 RS 1000 
2 2 2 — JAv, Delminda Ribas Sphair L00| RS 10,00 | RS 10,00 
z 2 3 |Rua Almirante Barroso 100 RS 1000| RS 10,00 
3 = 4 _|Av. Dagmar Radeck 100 R$ 1000 RS 1000 
3 = 1  |Rua Floriano Peixoto 1,00 / R$ 12000 RS 10,00 
& 23 2 |Av. Delminda Ribas Sphair 100| RS 10,00 | RS 1000 

3 2 3 — |Rua Martin Afonso de Souza L00| RS 10,00 | RS 10,00 
3 . 4 |Av. Dagmar Radeck 1,00 [ RS 1000 RS 10,00 

: ” ? — |Rua Marechal Deodoro 100| R$ 1000 RS 1000 
3 L 2 — |Av. Delminda Ribas Sphair 100 RS 10,00| RS 1000 

N * 3 _|Rua Floriano Peixoto 100 Rs i000|Rs 1000 
3 24 4 100 | RS 10,00 | RS 10,00 |Av. Dagmar Radeck 



= Rua Santos Dumont 1,00 R$ 10,00 | RS 1000 

5 |Av. Delminda Ribas Sphair 100 | R$ 10,00 | RS 10,00 

= Rua Marechal Deodoro 1,00 | R$ 10,00 | RS 10,00 

25 |Av. Dagmar Radeck 100| RS 1000 [ RS 1000 

2 Rua Tomé de Souza 100 RS 1000 [ RS 1000 

” Av. Delminda Ribas Sphair 100 RS 1000 [ RS 1000 

” Rua Duque de Caxias 100 / R$ 10,00 [ R$ 10,00 

7 |Av. Dagmar Radeck 100 R$ 1000| RS 1000 

28 Rua Mem de Sá 100 RS 10,00 RS 1000 

28 |Av. Delminda Ribas Sphair 1,00 | R$ 10,00 RS 1000 

28 Rua Tomé de Souza L00| R$ 10,00 [ RS 1000 

2 |Av. Dagmar Radeck 1,00 R$ 1000| RS 1000 

2 Rua Visconde do Rio Branco 1,00| R$ 10,00 | RS 1000 

2 Av. Delminda Ribas Sphair 1,00| RS 10,00 | RS 1000 

29 Rua Mem de Sá 1,00 RS 1000 RS 1000 

29 |Av. Dagmar Radeck 100 RS 10,00 | RS 1000 

- Rua General Osério 08S| RS 1000 |RS 850 

30 |Av. Delminda Ribas Sphair 1,00| RS 10,00 RS 1000 

” Rua Visconde do Rio Branco 100 RS 1000 RS 1000 

0 |Av. Dagmar Radeck 1,00[ RS 10,00 [ RS 1000 
Lote"A" Coamo Rua Martin Afonso de Souza 1,00 | R$ 10,00 / R$ — 10,00 

Lote"A" Coamo Av. Rui Barbosa 1,00 | R$ 10,00 | RS 10,00 

e Goamg Rua Vasco da Gama 0B5[RS 1000/RS 850 
Lot cc Av. Machado de Assis 085| Rs 100 R8 850 
s Rua Floriano Peixoto 100 | R$ 1000 RS 1000 
53 Av. Rui Barbosa 100 RS 10,00 RS 1000 

- Rua Martin Afonso de Souza 1,00 RS 10,00 | RS 1000 

53 |Av. Diogo Anténio Feijó 1,00 RS 10,00 RS 1000 

s Estadio Municipal Rua Tomé de Souza 100 RS 10,00 [ RS 1000 
57 Estadio Municipal |Av. Rui Barbosa 1,00 [ RS 10,00 | R$ 10,00 

57 Estadio Municipal Rua Duque de Caxias 1,00 | RS 10,00 | R$ 10,00 

57 Estadio Municipal |Av. Diogo Antônio Feijé 1,00 RS 1000| RS 1000 

o Rua Mem de Sá 100| R$ 10,00 [ RS 1000 

58 Av. Rui Barbosa L00[ RS 1000 RS 1000 

= Rua Tomé de Souza 1,00 | R$ 1000/R$ 1000 

58 |Av. Diogo Antônio Feijó 1,00| RS 10,00 [ RS 1000 

s Rua Visconde do Rio Branco 100| RS 10,00 | RS 10,00 

59 Av. Rui Barbosa 100 RS 1000 | RS 1000 

59 Rua Mem de Sá 100 RS 1000 RS 1000 
59 |Av. Diogo Anténio Feijó 1,00| RS 1000 RS 1000 

s Rua Floriano Peixoto 100 | R$ 1000/R$ 10,00 

s Av. Diogo Antônio Feijó 100 |R$ 1000/RS 1000 

a Rua Martin Afonso de Souza 1,00 [ RS 1000| RS 10,00 



” Av. José Bonifácio 100 |R$ 1000 | RS 1000 

L Rua Marechal Deodoro 1,00/ RS 1000 | RS 1000 

64 |Av. Diogo Antônio Feijo 1,00| /% 1000 RS 1000 

L Rua Floriano Peixoto 100| RS 1000 | R 10,00 

L Av. José Bonifécio 100 | RS 1000 RS 1000 

& Rua Santos Dumont 100 [ RS 1000 RS 1000 

& |Av. Diogo Antônio Feijó L00| RS 10,00 [ RS 1000 

s Rua Marechal Deodoro 1,00/R$ 1000 RS 1000 

ss Av. José Bonifácio 100 RS 1000/RS 10,00 

66 Rua Duque de Caxias 100| RS 1000/R$ 1000 

58 |Av. Diogo Anténio Feijó 100 | R$ 1000 RS 1000 

= Rua Santos Dumont 100 RS 1000 RS 1000 

” Av. José Bonifácio 1,00| RS 1000 RS 1000 

o Rua Tomé de Souza 100 | RS 1000 RS 1000 

— Av. Diogo Antônio Feijó 100 R$ 1000/R$ 1000 

24 Rua Dugue de Caxias 100| RS 1000 | RS 1000 

= [ Av. José Bonifácio 100 R$ 1000 RS 1000 

” Rua Mem de Sá 100 RS 1000 (RS 1000 

a Av. Diogo Antônio Feijó 100| R$ 10,00 [ RS 1000 

&8 Rua Tomé de Souza 100 (RS 1000/R$ 1000 

5 Av. José Bonifacio 100 | R$ 10,00 | R$ 1000 

&2 Rua Visconde do Rio Branco 100| RS 1000 | RS 1000 
L3 Av. Diogo Anténio Feijó 100 |R$  1000|RS 1000 

8 Rua Mem de Sá 100 RS 1000| RS 1000 
. [Av. José Bonifácio 1,00| R$ 1000/RS 10,00 

L Rua Floriano Peixoto 100| RS 10,00 | RS 10,00 

L [Av. José Bonifácio 100| R$ 1000 RS 1000 

B Rua Martin Afonso de Souza 100 | RS 1000 [ RS 1000 

B |Av. Machado de Assis 085 RS 1000|RS 850 

R Rua Marechal Deodoro 1,00 [ R$ 1000 RS 1000 

” Av. José Bonifácio 100 RS 10,00 | RS 10,00 

i Rua Floriano Peixoto 100[ RS 1000 RS 12000 

= Av. Machado de Assis 085| RS 1000/RS 850 
* Rua Santos Dumont 100 RS 1000 | RS 1000 

B Av. José Bonifacio 1,00 [ RS 1000 [ RS 10,00 

s Rua Marechal Deodoro 085| Rs 1000|RS 850 

* [Av. Machado de Assis 100 Rs 1000 RS 1000 

s Rua Duque de Caxias 1,00 | R$ 1000 RS 1000 

” |Av. José Bonifácio 1,00 R$ 1000/R$ 1000 

= Rua Santos Dumont L00[RS  1000| RS 10,00 

% |Av. Machado de Assis 085| RS 1000/RS 850 

L Rua Tomé de Souza 1,00 | R$ 1000 R$ 10,00 

e [Av. José Bonifácio 1,00 | R$ 1000/R$ 10,00 



ti Rua Duque de Caxias 100 [ R$ 1000 RS 1000 

& Av. Machado de Assis 085 RS 1000 (RS 850 

il Rua Mem de Sá 100 | R$ 1000 | RS 1000 

& |Av. José Bonifécio 100 | RS 1000 [ RS 1000 

* Rua Tomé de Souza 1,00/ R$ 1000/RS 1000 

78 Av. Machado de Assis 085| RS 1000 RS 850 

2 Rua Visconde do Rio Branco 100[ RS 10,00 | RS 10,00 

= Av. José Bonifácio 100 R$ 1000/RS 1000 

= Rua Mem de 54 100 [ RS 10,00 | RS 1000 

s Av. Machado de Assis 085| R$ 1000(RS 850 

b Rua General Osório 085| Rs 1000/R8 850 

80 |Av. José Bonifacio 100 RS 10,00| RS 1000 

. Rua Visconde do Rio Branco 100 RS 1000 RS 10,00 

L Av. Machado de Assis 085| RS 1000[Rs 850 
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ANEXO - III 
MAPA DA SEDE COM SETORES/ZONAS 
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'y MUNICÍPIODE MAMBORÊ 
—— Estado do Paraná - CNP) 75,368,928/0001-22 

Rua Guadalajara, 645 - Fone [44] 3568-8000 - Fax [44] 3568-1149 
Fax compras [44] 3568-2222 - Caixa Postal, 01 - CEP: 87340-000 

e-mail: prefeituro@mamboro.prgov.br 

ANEXO V 
CARACTERISTICAS E VALORES PARA CONSTRUÇÕES NA SEDE 

Caracteristica Tipo Conservagio Valor ma 
Excelente RS 225664 
Bom R$ 2.030,98 

Sobrado Alvenaria Regular RS 1805 31 

Ruim RS 157565 
Excelente. RS 211560 

Apartamento Avenaria RZ;xTar ãª j gg;gâ 
Ruim R$ 1.480,92 

Excelente. RS 1652.48 
Bom RS 141157 

Ao Regular RS 1.148,89 
Ruim RS 557,41 

Excelente RS 1.01549 

Vedeia Bom RS 1.034,00 
Reguiar RS 765.52 
Ruim RS 478,70 

Gm Excelente R$ 1.353,98 
Alvenaria e Madeira - Bom RS 1.222,78 

Mista Regular R$ 957,41 

Ruim R$ 718.05 
Excelente RS 987,28 
Bom RS 386,55 

Metales Reguiar RS 789,62 
Ruim R$ 591,10 

Excolente RS T586,27 
Bom RS T.427,64 

— Reguiar RS 1.269,02 
Rum RS 1.110,39 

Excelente R$ B15,80 
Bom R$ 734,22 

ss Regular RS 652,64 
Rum RS 571.06 

Lomeroial, Excelente RS 1.201,03 
Alvenaria e Madeira - Bom RS 1.080.95 

Mista Regular RS 960,63 
Ruim R$ 840,72 

Excelente. RS 846,24 
: Bom R$ 761.62 

Metalica Regular RS 676,99 
Rum R$ 592,37 

Excelente. RS 862.78 
Bom RS 77651 

Alvenaria Reguiar R$ 690.23 
Ruim RS 603,95 

Excelente R$ 517,68 
' Bom RS 465,91 

Galpgo e Li Regular RS 214,14 
Rum RS 362,38 

Excelente R$ 690,24 
Alvenaria e Madeira - Bom RS 621,21 

Mista Regular R$ 552,19 

Rum R$ 283,17 
Excelente R$ 431,40 
Bom R$ 388,26 Telheiro Nenhum o £ S H 
Ruim RS 30198 
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ANEXO Vi 
CARACTERISTICAS E VALORES PARA CONSTRUGOES NO PATRIMONIO GUARANI 
Caracteristica Tipo Conservação Valor m/2 RS 

Excelente R$ 2.256,64 

Bom R$ 2.030.98 Sobrado Alvenaria o o e 
Ruim R$ 1.579,65 

Excelente R 2.11560 
Bom R$ 1.904,04 Apartamento Alvenaria Regular RS 1.692.48 

Ruim R$ 1.480,92 

Excelente R$ 1.692,48 

Bom R$ 1.411,57 
Alvenaria Regular RS 1.148.69 

Ruim R$ 957,41 
Excelente RS 1.015,49 

: Bom RS 1.034.00 
Madelfd Regular RS 765.92 c Ruim RS 478,70 e Excelente RS 1.353,98 Avenaria e Madeira - Bom RS 1.222.78 
Mista Regular R$ 957,41 

Ruim R$ 718.05 
Excelente R$ 987,28 
Bom RS 588.55 

Metglicy Reguiar RS 789.82 
Ruim RS 69110 

Excelente R$ 1.586,27 

Bom RS 142764 
Alvenaria Regular RS 1.269,02 

Ruim R$ 1.110,30 
Excelente R$ 815,80 
Bom RS 734,22 

Magslra Reqular RS 652,64 
Ruim R$ 571,06 L]l Excelente R$ T.201,03 

Alvenaria e Madeira - Bom R$ 1.080,93 
Mista Regular R$ 960,83 

Ruim RS 840,72 

Excelente RS 846.24 
” Bom RS 761,62 ' . WEiis Regular RS 676,99 

Ruim R$ 592,37 
Excelente R$ 862,79 

Bom R$ 776,51 
A Regular R$ 690.23 

Ruim RS 603,95 
Excelente R$ 517,68 : ; Bom R$ 465,01 BSalpão aaa Regular RS 41414 
Ruim R$ 362.38 

Excelente RS 690,24 
Alvenaria e Madeira - Bom RS 621,21 

Mista Regular R$ 552,19 
Ruim R$ 483,17 

Excelente R$ 431,40 

Bom R$ 388,26 Telheiro Nenhum R = s 

Ruim RS 301,98 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
Protocolo: 29878/2023 

Requerente: RICARDO RADOMSKI 

Assunto: PROJETO DE LEI 

Número: 21/2023 
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Ementa: Altera os Artigos 1°, 2° e 3° da Lei Complementar 49/2011 e anexo |, altera as tabelas |, 

Il e 1l do anexo |l da Lei Complementar 49/2011. Altera redag&o dos artigos 40 a 63 da Lein® 
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